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DOCUMENTOS DE CESTÃO PREVISIONAL PARA O ANO ECONÓMICO DE 2017 E PLANO
PLURIANUAL 20I7 -2020

Em cumprimento do disposto na alínea e), do art. 10., e das alíneas a) e c), do n"
2, do art. '|6", dos Estatutos da CASFIG, Et\4, o Conselho de Gestão apresenta os
documentos previsionais para o exercício económico de 2017, e plurianuaÍs 2017-
2o2o' a submeter posteriormente à aprovação da Assembleia ceral e da Câmara
Mu nicipal de Guimarães.

Cumprindo o objeto social definido nos seus estatutos, a CASFIC dará
cumprimento à gestão financeira, patrimonial e social do parque habitacional da
câmara Municipal de cuimarães. propõe-se ainda dar cumprimento ao conjunto de
competências e ações que lhe estão cometidas pelo lrlunicípio, na área da habltação,
nomeadamente no que diz respeito ao serviço de apoio e acompanhamento social na
área da habitação do concelho (carências habitacionais), ao subsídio municipal ao
arrendamento (sl\44), à reparação e manutenção das habitações sociais municipais, ao
mercado social de arrendamento (MSA) e ao tratamento, manutencão e limpeza das
áreas ajardinadas dos diferentes empreendimentos sociais.

os objetivos setoriais definidos para o ano de 2017 corresoondem aos fixados
ao longo do plano de ativldades que aqui se apresenta, executado nos termos do
disposto na Lei n.o 5012012, de 3l de Agosto, que define o regime jurídico da
atividade empresarial local e das participações locais. Ter,se-á igualmente em
observância a Lei 3212016 de 24 de agosto, que estabelece o novo reoime do
arrendamento apoiado para a habitação.

À semelhança se anos anteriores o trabalho da cAsFIc continuará a ter uma forte
componente de intervenção social, com o objetìvo de valorizar a qualidade de vida e o
bem-estar das famílias que resÍdem nas habitações sociais, bem como de todos
quantos recorrem aos seus serviços, com diferentes necessidades de apoio na área da
habitação.

A CASFIC seguirá uma política social de habitaçâo, não Iimitando a sua
intervenção à dimensão urbanística e financeira do património que gere, mas tendo
sempre em conta as singularidades de cada uma das famílias que procuram o seu
aDoto.

O número de pedidos de ajuda por parte das famílias residentes no Concelho de
Guimarães, quer as que já residem em habitação social quer as que solicitam
alojamento social ou apoio no âmbito do subsídio municipal ao arrendamento (sMA),
continuam em crescendo, peto que prevemos que o ano de ZO\T seja igualmente
exige nte.

As famílias que solicitam apoio da CASFIG encontram-se, pelas mais varjadas
razões, em situação de grande vulnerabilidade e fortemente expostos a fenómenos de
exclusão social. A carência económica é o denominador comum na vida das famílias
com que diariamente trabalhamos, fruto de fatores como o desemprego ou emprego
precário, os níveis saìariais reduzidos e os baixos rendimentos de pensões. Este
quadro faz com que estes grupos populacionais sejam dos mais difíceis de ajudar e
intervir. Para além da escassez e da instabilidade económica, caracterizam-se
igualmente pela instabilidade das suas relações sociais e familiares.



elencadas, é importante contin uar
pessoais e sociais dos elementos que compõem estas
atenção às que manifestam um desgaste evidente dos

a investir nas com petê ncias
famílias, atrìbuindo especial
seus recu rsos emocionais e

matenats.
Nesta linha, a CASFIG continuará a apostar no modelo de intervenção

colaborativo e de proximidade, atuando com especial incidência nas famílias que se
encontram em situação de maior fragìlidade, procurando contrariar as situações de
oobreza e de exclusão social.

Com esta convicção, a CASFIC continuará a desenvolver o seu trabalho em rede
de parceria e colaboração com outras instituições, fator fundamental, porquanto
permite o aproveitamento dos diversos recursos disponíveis, nomeadamente, a

circulação de informação, a inter ajuda, a partilha de recursos materiais e a

rentabilização de ações e estruturas de solidarledade já existentes.
Num ano que se advinha difícil, reiteramos que intervir no sentido da incìusão

social das famílias que procuram o nosso apoio impìica a concertaçâo e o

comprometimento de todos os atores com atribuições, competências e

respon sabilidades na área da ação social, pelo que continuará a ser fundamental para

o sucesso do trabalho que desenvolvemos a colaboração e o envolvimento das
instituições locais, públicas ou privadas: o Centro Regional de Segurança Social (CRSS),

o Centro Hospitalar do Alto Ave, os Centros de Saúde do Concelho, a Comissão de
Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ), o Centro de Respostas lntegradas (CRl), o
Instituto de Emprego e Formação Profissional (IEFP), as Instituições Particulares de
Solidariedade Social (IPSS), as entidades formadoras, as Escolas do Concelho e muitas
outras.

A par do trabalho de intervenção social, a CASFIG continuará a garantir a boa
preservação e conservação do património de que é responsável, zelando peìa sua boa
manutenção através de um acompanhamento próximo e de uma fiscaìização diária,
quer do edificado quer das áreas envolventes a cada um dos em preendimentos.

Esta preocupação em preservar o património habitacional de que somos
responsáveis influi fortemente na forma como os indivíduos se relacìonam no seu
espaço e o modo como constroem a sua identidade social.

À data, o parque habitacional gerido pela CASFIG, para além da sua sede,
continua a ser composto por 493 habitações e 6 espaços destinados à realização de
reuniões de condomínio e atividades diversas.



- " 'i'ãÉbiõi iôdcEsrÃo DA cAsFrc, EM (sede, satas de condomínio,
Empreendimentos, Bairros, Habitações dispersas, outro5 espaços) N-" de prédios
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A intervenção sociar e comunitária deve ir para arém da disponibirização de
meios e recursos, devendo também, e sobretuclo, promover a criação de condições
para que os indivíduos possam exercer plenamente os seus direitos de cidadania. A
cASFlc tem desenvorvido o seu trabarho no sentido oe potencrar a criação de
condições que assegurem a este segmento populacional a igualdade de
oportunidades, que fomentem o sentido de pertença à comunidade e que permitam a
integração social de todos quantos resÍdem nos empreendimentos de habitação sociar.

PTocuramos assim materialjzar uma intervenção socrat que torne possÍvel epermita conciliar o apoio de emergência com o apoio prolongado de cariz
transformativo. A par da satisfação das necessiclades mais imediatas, é fundamental
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ção das pessoas, o que só é possível fazendo uma
análise integ rada das famílias.

os empreendimentos de habitação social devem estar abertos à comunidade
envoivente, é importante que as famílias residentes interajam e criem laços com os
restantes atores iocais, estaberecendo rerações com a sociedade em vertentes como o
emprego, a educação, a saúde e a cultura.

Numa metodologia de trabalho assente no conceito de intervenção colaborativa,
a CASFIC tem procurado valorizar o estatuto das famílias residentes, procuranclo
potenciar as suas capacidades e impulsionar dinâmicas sociais locaÍs. Nesta linha degestão do parque habitacionar de que é responsáver, a cASFrc tem procurado
desenvolver estratégras de ação que assentem na varorização da quaridade de vida dapopulação, bem como na aposta das competências que cada um dos residentes
possui. Procuramos, assim, que a familia seja parte atjva no processo de mudança,
ajudando-a a realÍzar esse objetivo, integrando-a na sua rede comunitária e
orrentando-a para os serviços adequados.

Assim se compreende que o grande objetivo do trabarho desta empresa
municipal seja a de autonomizar as famírias, para que consigam resorver e urtrapassar
os problemas que desencadearam a sua situação de crÍse e que esta na origem dos
mottvos porque nos pedem apoio. Dar atenção ao todo que é a família e às partes que
são os seus elementos, deixando que cada agregado familiar, com a sua cultura, com
o que tem de melhor e mais autêntico, se reconstrua e se harmonlze.

Através de um apoio técnico de proximidade, procuramos identjficar e dar
resposta às necessidades das famílÍas com que trabalhamos, fomentar a autoestima
individual e coletiva da população residente e gerir os empreendimentos com vista a
impedir a sua degradação física e social_

Ser pobre não signiftca que se é disfuncional, contudo sabemos que a pobreza é
um fator que pode forçar as famÍljas, mesmo as majs estruturadas, a bloquearem,
especialmente quando há fatores que as retêm numa posição de pobreza. cada famíria
é única no seu funcionamento e a necessjdade de nelas intervir surge quando não
conseguem, sozinhas, dar resposta a um conjunto de alterações que se vão reqistando
ao longo da própria vida.

o combate à excrusão sociar imprica necessariamente uma mudança de atitudes
e vaiores da população. Sabemos que esta mudança é lenta, difícil de conseguir, epassa por um processo de envorvimento de toda a comunÍdade na resorução dos
problemas.

Resumindo, realojar em habitação social não significa só conferir uma
com todas as condições dignas de habitabilidade, mas também criar as
necessanas para permitir às famílias melhorar os níveis de satisfação
necessidades em domínios tão diferentes como o económico, o cultural e
neste domínio que estamos focaqos.

habitação
condições
das s uas

o social. E

A sjtuação do
do l\4unÍcípio, bem
ajuda na área da
precafl o.

profissional da população res idente
como das famílias que recorrem aos
habitação, caracteriza-se pela falta

no parque de habitação social
serviços da CASFIC solicitando
de emprego e pelo emprego
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s anteriores, a população com que a CASFIG

desenvolve diariamente o seu trabalho é fortemente fustigada pelo desemprego, o que
tem vindo a afetar a trajetória de muitas famÍlias, agravada ainda pela pouca
qualificação escolar e profissional, que inevitavelmente dá origem a baixos salários e à
escassez de rendimentos. Destacam_se, portanto, os fracos níveis de educação e de
formação profissionar, que constituem uma incontestáver desvantagem na integração
desta população no mercado de trabalho.

o desemprego é uma das questões centrais da intervenção junto dos indivíduos
em situação de pobreza e de excrusão sociar, já que refrete várias rupturas com a
sociedade. Realmente, para além da sua dimensão económica o trabalho é também
revelador de estatuto sociar, gera pertenças grupais e facirita a integração e a coesão
social.

Um número considerável de elementos residentes nas habitações socjais
municipais experiencia períodos de desemprego recorrenres ou empregos precários,
que os levam ao desemprego em determinadas épocas do ano. As profissões mais
exercidas são nas áreas fabril, de construção civil e de limpeza, que muttas vezes não
oferecem as devidas condições de trabarho. Não menos importante e a situação dos
desempregados de longa duração e das famírias monoparentais, maio ritariam ente
femininas, que representam, quase sempre, situações de quase ou mesmo total
ausência de rendjmentos. É fundamental, portanto, crjar condiçÕes que potenciem a
inserção socioprofis s ional desta população e que aumentem os seLrs níveis de
qualificação.

Durante o de ano de 201Z continuaremos a estaDetecer parcerias com asentidades formadoras, no sentido de obter fjnanciamento para cursos de
ed ucação/formação ao abrigo do novo quadro comunitário. Na pranificação dasreferidas candidaturas, procuraremos responder às necessidades formativas dapopulação residente, tendo sempre em linha de conta os eixos apontados comoprioritários no QREN 2014-2020.

Por último, e não menos importante, continuaremos a apostar no trabalho de
promoção da confiança das pessoas residentes, adultos e.1ovens, valorizando as suasqualidades e competências profissionais como fatores preponderantes na procura
auva oe emprego.

í;4

À data, cerca de 90
pertencentes ao l\r1 u n ic íp io
Inserção (RSl).

agregados familiares residentes nas habitações sociais
de Cuimarães são beneficiários do Rendimento Social de

Ao longo de 2017, a CASFIG continuará a cumprir o compromisso que assumiu
em acompanhar os processos das famírias residentes que beneficiam deste regime
não contributivo da segurança sociar, em sede do Núcreo Locar de Intervenção (NLr).

Pelo conhecimento e proximidade que possui com as famílias beneficiárias de
RSl, é Ímportante que a CASFTG assuma um papel ativo em todos os momentos da
aplicação deste regime, trabalhando em parceria com os gestores dos processos, quer
na sua atualização, quer na definição e avaljação dos Acordos de Inserção, que
integram ações nas áreas da saúde, da educação, do emprego, da formação
profissional, do trabalho socialmente necessário, entre outras.
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sidentes, a CASFIC toma ainda a responsabilidade
de instruir, analisar e dar seguimento aos pÍocessos dos beneficiários
que são encaminhados pelos gestores parceiros, no sentido de avaliar
de dar solução aos problemas que apresentam na área da habitação.

Com um papel cada vez mais importante na promoção do conhecimento e da
intervenção nos problemas sociais do Concelho de Cuimarães, a Rede Social cle
Cuimarães promove uma maior e melhor racÌonallzação da intervenção social no
concelho e garante uma maior adequação das ações às necessidades locais.

A CASFIG aderiu à Rede Social de Guìmarães desde a sua constjtuição, pelo que
continuaÍá a dar o seu contributo no trabalho que a Rede tem vindo a desenvolver nos
seus diferentes grupos de trabalho.

A CASFIC integra as Comissões Sociais Interfreguesias (CSIF) Comunidade
SolÌdária e Couros, onde se localizam os empreendimentos de habitação social, nos
diferentes grupos de trabalho definidos pela Rede e, ainda, na concretização das
várias acções realizadas junto da população concelhia.

l-4-ComissãodeProt oe e ns em Risco
Ao longo do ano de 2017, a CASFIG continuará a disponibilizar um técnico

superior paÍa gestão de processos da CPCJ, onde tem assento nas Comissões restrita e
arargaoa.

Como sempre o fizemos, na eventualìdade de detetarmos situações de menores
vítimas de negligência ou maus-tratos, procederemos ao seu encaminhamento para a
CPCJ, nunca deixando de nos empenharmos no acompanhamento das famílias dos
menores.

l- 5 - Presta de Trabalho a favor da Comunidade
Na sequência de um protocolo de parceria com o Instituto de Reinserção Social

(lRS), assinado em 2006, a CASFIC continuará a dar cumprimento às obrigações
assumidas como parceira recetora de indivíduos a quem foi determinada uma pena de
cumprimento de Prestação de Trabalho a Favor da Comunidade. Continuaremos,
assim, a colaborar com as instâncias.Judiciais sempre que formos solicitados para tal.

É nosso entendimento que a CASFIC, ao assumir este compromisso com a
Direção Ceral de Reinserção Social, cumpre o seu papel de organização promotora de
inclusão social, pelo que é nossa intenção dar continuidade ao trabalho de parceria
que temos desenvolvido com este Instituto_

t-6-Ed
A educação é um setor que se relaciona com diversas áreas da vida familiar,

como os rendimentos, o acesso à informação e o emprego. Neste sentido, continuará
a ser uma das áreas mais importantes da intervenção da CASFIC ao longo do ano, uma
vez que o percurso escolar de muitas crianças e jovens residentes continua marcado
pelo insucesso escolar e pelo abandono precoce do sistema de ensino.

Os nÍveis de escolaridade regulam a integração dos indivíduos no mercado de
trabalho, quanto menor é o nível de escolaridade maior é a probabilidade de

não res identes
a poss ib ilidade
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s, precários ou mesmo não terem emprego, o que
agrava ajnda mais a sua vulnerabilidade à pobreza e à exclusão social.

Deste modo, é fundamental dar continuidade ao trabalho que temos vindo a
desenvolver, na medida em que a eliminação de situações de grande fragilidade
estrutural em termos de qualificações escolares na popuìação residente, sobretudo
nas crianças e jovens, constituiu uma aposta futura fundamental no combate às
des ig ualdad es de ordem socioeconómica.

A aposta que ao longo dos anos temos vindo a fazer tem vindo a dar os seus
frutos, traduzindo-se no aumento anual do número de jovens resjdentes que entram
no ens In o s u oerior.

Em matéria de Educação, o trabalho da CASFIC não se resume apenas às
questões ligadas ao percurso escolar das crianças e jovens residentes, mas também ao
desenvolvimento de competências pessoais e sociais da população em geral, com
especial incidência na população adulta.

Por estas razões, a CASFIC terá a Educação como um dos principais eixos de
intervenção do trabalho que irá desenvolver ao longo do ano de 20'I7. Este continua a
ser, por ventura, um dos maiores desafios da CASFIG, já que o retorno do
investimento no percurso escolar como aposta no futuro apenas ganha visibìlidade a
longo prazo.

l-6.1 - A Escola
Apesar dos progressos importantes que temos vindo a registar, o insucesso

escolar e o abandono precoce do sistema de ensino por parte de algumas crianças e
jovens residentes é ainda significativo. Temos vindo a constatar que a falta de
acompanhamento familiar no percurso escolar dos filhos, o desinteresse pela escola e
a pouca valorização que os pais lhe atribuem são fatores que contribuem para os
maus resultados escolares e para o abandono precoce do sistema de ensino.

A CASFIC tem procurado estar especiaìmente atenta ao percurso escolar destas
crianças e jovens, tanto mais que a situação socioprofissional dos seus educadores e
os modelos de educação parental desajustados comprometem, em alguns casos, o seu
desenvolvimento integral,

Esta ausência de ambição escolar por parte de muitos dos jovens residentes
resulta, em nossa opinião, de uma recorrente experiência de desilusão que muitas das
vezes remonta a várias gerações, ou de uma ausência de expetativas perante a
realidade socioeconómica do círculo familiar que lhes está próximo.

As ações que temos realizado ao nível do desenvolvimento das competências
parentais continuará a ser acompanhada pelo trabalho de parceria estreita com os
estabelecimentos de ensino frequentadas pelas crianças e os jovens resjdentes nas
habitações sociais de que somos responsáveis. Esta colaboração decorre da certeza de
que os pais devem ser agentes ativos na integração e no êxito escolar dos seus filhos,
participando ativamente na dinâmica das escolas que frequentam.

É fundamental passar a ideia de que os pais / en carregados de educação têm um
papel fundamental no bom rendimento escolar dos seus filhos e que é indispensável
prestar-lhes apoio e acompanhar o seu processo educativo.

Ao longo do próximo ano, a CASFIC propõe-se ainda dar contìnuidade ao
funcionamento das salas de apoio ao estudo a funcionar nos empreendimentos de
l\4onte S. Pedro, Mataducos e Coradeiras.
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Por último, e náo menos importante, continuamos empenhados na integração
todas as crianças com idades compreendidas entre os 3 e os 5 anos no sistema
ensino pré-escolar, já que tem consequências positivas ao nível da integração nos
níveis de ensino posteriores.

A promoção da inserção profÌssional e social, das competências parentais e o
exercício pleno da cidadania a que temos vindo a fazer referência ao longo deste
documento, exjgem simultaneamente um trabalho de promoção das capacidades de
agir e reagir, de forma estruturada, a situações mais ou menos complexas. O trabalho
que temos desenvolvido ao longo dos anos permite-nos afirmar que as competências
pessoais, que estão para além das competências formais, são dimensões essenciais e
facilitadores da integração social e, conseq u ente mente, um fator protetor e inibiclor de
ris co.

Deste modo, queremos continuar a apostar na educação não formal que
promova hábitos que estimule as capacidades intelectuais e as rotinas de trabalho, o
que rapidamente se reflete numa maior autonomia de vida e no reforço da motjvacão
e da autoco nfian ça.

Neste âmbito, prevemos que o ano de 20ì Z represente a implementação de um
conjunto de atividades prestadas pelo Contrato Local de Desenvolvimento Social de
Cuimarães, cujas entidades executoras sâo a ADCL, a Cooperativa Fraterna e a
Associação Sol do Ave e do qual a CASFIG é parceira. As ações dizem respeito, entre
outras, às áreas das competências parentais, intervenção cívica da população jovem,
gestão d om éstica, etc.

A CASFIC propõe realizar ainda um conjunto de ações orientadas para o
desenvolvimento de competências pessoais e sociais, facijitadoras da inserção
socioprofiss ional e promotoras de competências parentais e do exercício da
cidadania, promovendo, assim, a melhoria das condições de vida da população
residente.

de
de

A saúde é uma dimensão da vida das famílias residentes que tem merecido
particular atenção técnica, uma vez que tem repercussões económjcas, sociais e
relacionais. Na verdade, as despesas com a saúde representam uma parte importante
do orçamento dos agregados familiares que residem nos diferentes empreendimentos
de habitação socia l.

Não menos importante é o facto de existirem alguns comportamentos de adição,
com principal destaque para o álcool, que constituem um fator de risco não só para a
saúde mas também pelas consequências negativas que provoca no ambiente familiar,
social e laboral.

Assim, Saúde será igualmente uma dimensão importante a ter em conta no
trabalh o que planeamos desenvotver.

O pleno acesso aos cuidados básicos de saúde não só é um direito de todos mas
é também um fator decisivo para o desenvolvimento humano (porque tem implicações
sociais e relacionais) e para o crescimento económico.
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Neste sentido, continuaremos a dar o nosso melhor contributo no sentido oe
diminuir as desigualdades ainda existentes no acesso a estes cuidados por parte dos
agregados famìliares residentes, que por falta de recursos económicos recorr
unicamente ao setor público de prestação de serviços de saúde.

A promoção de estilos de vida saudáveis, através de ações de sensibilização e
encaminhamento para os serviços de saúde específicos, constitui um enfoque
importante no trabalho que pretendemos desenvolver nesta área.

Para além da prevenção e redução de danos, continuaremos a prestar
acompanhamento e encaminhamento técnicos aos moradores que apresentem
problemas de saúde como comportamentos aditivos, problemas oncológicos, saúde
materno- infantil, saúde mental, etc.

Porque se reveste de grande importância, continuaremos a trabalhar em
colaboração com os vários serviços de saúde, nomeadamente com os Centros de
Saúde e respetivos médìcos de família, com o Centro Hospitalar do Alto Ave (CHAA),
com a unidade de psiquiatria do Hospital de Braga, com o Centro de Respostas
Integradas (CRl), com o IPO do Porto, com a Rede Nacional de Cuidados Continuados
lntegrados (CNCCI), com a Comunìdade de Inserção Esposende Solidário, entre outras.

| - 7.1 - Atividade Física Seniores
A CASFIC pretende continuar a promover aulas de ativjdade física para todos os

moradores nos empreendimentos de habitação social com idade igual ou superìor a
5 5 an os.

Por via deste projeto, a população sénÌor residente usufrui de aulas de atÌvidade
física regular e devidamente orientada. Para além de contribujr para a melhoria da
qualidade de vida da população residente mais velha, diminui os fatores de risco
intimamente ligados ao processo de envelhecimento. Combater a inatividade e o
sedentarismo tem sido o ìema desta ação, que em muito contribui para o aumento dos
níveis de independência e autonomia dos idosos, através da melhoria dos índices de
aptidão cardiovascular e aptidão física. Sim u ltan eamente, pretende-se diminuir o
tendente isolamento desta população, promovendo o convívio e os relacionamentos
interpessoais.

As aulas de atividade física são gratuitas e decorrem semanatmente nas
instalaçòes do Centro de Recursos de l\ilataduços.

l- 8 - Atividades de caráter Educativo. Cultural. Recreativo e

O conjunto de atividades de caráter educativo, cultural, recreativo e social que
habitualmente a CASFIC organiza não sâo mais que um complemento aos eixos de
intervenção que até agora enunciamos. Estas atividades são importantes na medida
em que possibilitam a integração desta população na comunidade envolvente e a
estimuìação de laços de vìzlnhança, com base nas diferenças e no respeito pelo outro,
pela sua origem e pela sua cultura. Para além disso, estas ações permitem reforçar a
proximidade e a confiança da relação entre as diferentes famílias residentes e os
trabalhadores da CASFIC, fator fundamental para o trabalho que desenvolvemos.

Destacamos a realização de atividades comemorativas de forte significado social,
como o Natal, o Dia ltrlundial da Criança e o Dia Europeu da Boa Vizinhança, bem como
a realização de passeios culturais e recreativos que proporcionam às famílias
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residentes a
oportu n idade

possibilidade de visitar locais que de outra forma não
oe con n ecer.

| - 8.1 - Centro de Recursos Sociocultural
Na esteira do trabalho de proximidade que os serviços técnicos da CASFIC

realÍzam diariamente nos diferentes empreendimentos de habitação social, emergiu a
necessidade de criar nos empreendimentos de Mataduços e Coradeiras espaços que
permitem desenvolver um trabalho complementar à intervenção social que
diariamente realizamos em contexto habitacional.

Para além de serem dos empreendimentos de maior dimensão populacional,
apresentam um elevado grau de risco social. À elevada concentraçáo populacionaì,
acresce a dlficuldade que vínhamos sentindo pela inexistência de espaços que nos
permitissem trabalhar com as famílias residentes, pelo que se considerou
imprescindível a criação de estruturas que possibilitassem à CASFIC intervir
diariamente junto da população ao nível das competências pessoais e sociais. Neste
sentido, inauguramos os Centros de recursos de Coradeiras e Mataduços no ano de
2014, que se encontram em funclonamento diário.

Destaca-se aqui o facto de a criação destes espaços nos permitir trabalhar
com mais proximidade junto da população mais jovem, nos quais detetamos
comportamentos de risco que se manifestam através de atitudes e comportamentos
desviantes, nomeadamente o consumo de substâncìas ilícitas, a situação inativa face
ao emprego e a desrespon sabilização social.

Ambos os espaços funcionam em habitações de tipologia 4, que foram
transformados em recursos acessíveis a toda a população residente, bem como
plataformas para a implementação e desenvolvimento de atividades de natureza
social, formativa, escolar (apoio ao estudo) culturaì, desportiva e recreativa.

| - 8.2 - Associacão Cultural e Recreativa de Monte S, Pedro
A CASFIC acompanha de perto o trabalho que

Recreativa de Monte S. Ped rol Fermentões realiza, quer
parcerias em projetos comuns quer com o apoio técnico
solicitado.

a Associação Cu ltu ral e

com a concretização de
que muitas vezes nos e

l- 8.3 - Proqrama Escolhas - Proiecto Crescer Solidário e Inteqrado
O Projecto Crescer Solidário e Integrado, cuja entidade gestora é a Cooperativa

Fraterna e do qual somos parceiros, tem como destinatários todas as crianças e
jovens, entre os I I e os l8 anos de idade, residentes no parque habitacional gerido
pela CASFIG e nas habitações sob a res ponsabilidade do Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana (IHRU).

São também parceiros deste projeto a Câmara Municipal de Guimarães, a
Comissão de Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ), o Instituto de Reinserção Social
(lRS), a Cooperativa Tempo Livre, a Escola EB 2,3 Fernando Távora e o Instituto
Portu g uês da J uventud e (lPJ).

E nossa intenção continuar a participar ativamente nas ações desenvolvidas pelo
projeto, dando também o nosso contributo no sentido de os principais objectivos
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Os períodos de interrupção das atividades letivas continuarão a merecer a
atenção da CASFIC, em particular as férias letivas de Verão, uma vez que é o mais
longo período de férias escolares. Os escassos recursos económicos da maioria das
famílias resìdentes não permitem que as crianças e jovens usufruam de atividades
lúdicas inerentes a esta época do ano.

É fundamental garantir que a população mais jovem experiencie um conjunto de
atividades que visem a ocupaçâo dos seus tempos livres, conciliando os aspectos
lúdicos e desportivos com os de carácter pedagógico. Desta forma, a CASFIC promove
um conjunto de experiências, vividas em contextos sociais diferentes, defendendo
assim a igualdade de oportunidades.

Na senda da necessidade de os serviços públicos de apoio aos problemas e

carências habitacionais repensarem a habitação social, bem como a natureza dos
mecanismos de apoio a disponibilizar à população, a CASFIG tem criado um conjunto de
apoios na área da habitação. Sempre com a colaboração da Câmara Municipal, temos
trabalhado não só no sentido de dar resposta aos pedidos de ajuda que recebemos
diariamente, mas também para dar solução a novos problemas e realidades que o
agravamenÌo da conjuntura económica tem originado.

Na linha da criação de medidas inovadoras que potenciem soluções que permitam
uma efectìva inclusão social e uma melhoria significativa da qualidade de vida das
famílias que residem no Concelho de Cuimarães, a Câmara Municìpal pretende manter
na CASFIG a delegação de competências em matéria de organização e monitorização
dos processos dos beneficiários do Subsídio Municipal ao Arrendamento (SMA), de
acordo com o respectivo Regulamento [.4unicipal.

Para o ano de 2017, a atribuição deste subsídio irá será feita em conformìdade
com a dotação orçamental disponibilizada pelo Município no valor de €102.000,00
(cento e dois mil euros). A atribuição das subvenções será feita com base no
cumprimento escrupuloso do regulamento existente, garantindo assim que a sua
atribuição seja justa e equitativa. Este facto, de importância extrema, assenta na ideia
de que o SMA é uma subvenção de carácter provisório e por isso limitado no tempo. Por
respeito à gestão da coisa pública, bem como na senda da prestação de um serviço de
equidade e justiça social, esta empresa municipal continuará a efetuar uma gestão
rigorosa e justa deste subsídio.

A CASFIC continuará, portanto, a assumir a respo nsabilidade pela tramitação e
fiscalização processual deste subsídio. Nesta conformidade e para este efeito,
conforme, aliás, se expìica mais adlante, propõe-se a celebração do correspondente
contrato.

- 8.4 - Atividades - Férias Escolares



Na estelra da criaçáo de medidas inovadoras que permitam responder
adequadamente aos novos desafios e realidades que se colocam na área da habitação
social, a CASFIC toma o compromisso de dar continuìdade à implementação de
resìdêncìas partilhadas, medida que nos permite realizar o realojamento dos
agregados familiares unipessoais, compostos por um só elemento.

A residência partilhada define-se como uma habitação partilhada por duas, três
ou quatro pessoas, dependendo da tipologia, que de forma autónoma, ocupam o
mesmo espaço habitacio n al.

O aumento exponencial do número de pedidos de habìtação de famílias
unipessoais, quer masculinas quer femininas, é uma realidade à qual não podiamos
deixar de dar resposta. Na verdade, as situações existentes no Ficheiro de Procura,
pela sua extrema gravidade habitacional e económica, exigem a criação de respostas
urgentes que garantam a atribuição de uma habìtação com as condições dignas de
habitabilidade e com um valor de renda que se compadeça com os parcos
ren d im entos que auferem.

Esta medida alternativa ao realo.jamento convencional permite colmatar, em
parte, a inexistência de habitações sociais de tipologia I em número suficiente,
garantindo ao mesmo tempo as condições de autonomia e de privacidade que todos
os residentes m e rece m.

Ao longo do ano de 2017, propomo-nos criar pelo menos mais duas residências
partilhadas, objetivo sempre dependente da maìor ou menor mobilidade das famílias
residentes, ou seja, do número de habitações que ficarão vagas durante o ano.

ll.3 - Porta 65
O Porta 65 Jovem é um programa do governo central que visa apoiar o

arrendamento no mercado livre e dirige-se à população com idade igual ou inferior
aos 32 anos.

A gestão desta iniciativa é da responsabìlÌdade do Instituto de Habitação e da
Reabilitaçáo Urbana (IHRU), e tem como objetivo dinamizar o mercado de
arrendamento e estimular a reabilitacão de imóveis, conferindo-lhes um carácter
socral.

Neste âmbito, a CASFIC continuará a prestar apoio técnico a todos os jovens
cidadãos do Concelho que pretendam instruir candidatura a este subsídio, uma vez
que estas apenas podem ser submetjdas eletron icamente, facto que cria grandes
co nstran 9 imentos à larga maioria dos.jovens que solicitam a colaboração desta
e m oresa m u nicioal.

Este programa tem-se revelado importante na medida em que constitui mais
uma alternativa habitacional para osjovens que recorrem à CASFIC e cu.jos requisitos
se enquadram nos exigidos por este programa estatal.

No sentido de melhorar a eficiência dos serviços prevemos a necessidade de
reforçar o equipamento administrativo ao longo do ano.

É aìnda intenção da CASFIC continuar a assegurar o tratamento e manutenção
das zonas ajardinadas dos diferentes empreendimentos, bem como uma equipa de

r.z - Ã.ts> rusr rLr.rs Partilhadas
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ão civil para realização das inúmeros pequenos
arranjos que diariamente são necessárìos realizar (pinturas, revisão de telhados
reparação de canaìizações, fachadas, etc.), pelo que nos propomos apresentar uma
candidatura às medidas de emprego do ìEFP em parceria com o Estabelecimento
Prisional de Cuimarães, recrutando três trabalhadores, dois deles em regime aberto
nao u ele estabe lecimento.

Estas medidas de emprego e Inserção têm permitido à CASFIC a contenção de
custos, já que evita a contratação de empresas externas, como também integrar no
mercado de trabalho pessoas que se encontram em situação de desemprego e/ou a
beneficiar de Rendimento Social de Inserção. Neste âmbito, e por todas as razões já
mencionadas ao longo deste documento, temos privilegiado a contratação de
moradores da CASFIG.

Será realizado um conjunto de pequenas obras de reparação e manutenção das
habitações que se encontram sob gestão da CASFIG, que estimamos na ordem dos
€50.000,00 (cinquenta mil euros). Trata se de pequenas obras de reparação dos
espaços interiores das habitações que ficarão vagas, visto que, por norma e sempre
que se justifica, a CASFIG procede à pintura interior destas habitações para que as
famílias que vão ser realojadas encontrem um espaço bem conservado e em perfeitas
condições de habitabilidade. Destaca-se aqui as habitações de construção mais
antiga, algumas delas com mais de 50 anos, que têm vindo a ficar desocupadas por
via da idade avançada dos seus inquilinos (falecimento e/ou integração em lar de
idosos ou em casa de familiares).

Por outro lado, é necessário dar resposta atempada a pequenas intervenções
pontuais nas habitações que, pela sua natureza, são imprevisíveis (telhados, fachadas,
problemas de canalização, etc.).

Dando continuidade à linha metodológica que a CASFIC tem vindo a adotar,
implementando uma gestão humanista e de proximidade para com os agregados
famìliares residentes, nunca descuìdando a preservação do edificado, iremos
assegurar a continuidade do trabalho desenvolvido pelo gestor de proximidade.

O gestor de proximidade tem como função monitorizar diariamente os
diferentes empreendimentos de habitação social, quer ao nível da sua conservação e
manutenção, quer ao nível da fiscalização das zonas comuns e espaços exteriores,
exercendo esta função com proximidade aos moradores e de forma pedagógica.

O trabalho desenvolvido pelo gestor de proximidade tem-se revelado muito
importante, uma vez que são evidentes as melhorias em matérìa de conservação e
organização das áreas comuns e envolventes dos diferentes em preend imentos, o que
se tem reflectido na redução dos custos de manutenção do edificado.

Simultaneamente, esta medida tem vindo a revelar-se muito oroveitosa para as
famílias residentes mais vulneráveis, em especial na população mais idosa, para quem
a resolução de pequenos problemas ligados à habitação constitui tarefa difícil:
substituição de lâmpadas, pequenas reparações no interior das habitações,
reparações de electrodomésticos, etc.
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Cerir os diferentes empreendimentos de habitação social implica que se garant á

boa e cuidada manutenção dos espaços exÌenores, nomeadamente dos espaços verdes. Na-
verdade, a experiência diz-nos que tal cuidado tem um impacto determinante no
tratamento que as famílÍas residentes dão ao empreendimento em que residem.

Uma vez que o l\ilunicípio de Guimarães, dado o volume de trabalho e a escassez oe
recursos humanos, não tem capacidade para assegurar a limpeza e o tratamento regular
das zonas a.lardinadas dos diferentes empreendimentos, a CASFIC assegura o cumprimento
dessa obrigaçáo, à qual dá cumprimento através das medidas de incentivo ao emprego, a
que já fizemos referência no ponto lll.

Assim, com uma equipa de dois jardineiros, a CASFIG irá garantir a requalificação, a
limpeza e a manutenção de todas as zonas verdes existentes na envolvente dos diferentes
em p reen d ime ntos.

Uma vez que esta tarefa assumida pela CASFIG tem garantido a melhoria substancial
das zonas ajardinadas do parque habitacional que nos está delegada pelo Município, e que
tem vindo a impulsionar os residentes à participação na limpeza e conservação das
mesmas, propomo nos continuar a ter esta responsabilidade. Para este efeito, conforme,
aliás, se explica mais adiante (ponto Vl - 2), propõe-se a celebração do correspondente
contrato.

V-l -Rendas
A CASFIC continuará a exigir o cumprimento rigoroso do pagamento das rendas por

parte dos seus arrendatários, aplÍcando os respetivos agravamentos em situações de
atraso, tal como estipulado nos contratos de arrendamento

Contudo, em situações de atrasos cumulativos, e sempre que se verificarem
situações de dificuldades de ordem financeira por parte dos arrendatários, a CASFIG
continuará a celebrar Acordos para pagamento das rendas em atraso, tendo sempre em
consideÍação a situação socio-económica de cada agregado familiar.

A maioria dos agregados familiares que residem no parque habitacional que
gerimos encontra-se ao abrigo do Regime de Renda Apoiada, que faz depender o valor
mensal de renda devida em função do rendimento mensal bruto da família, corrigido
pelos fatores legalmente definidos (numero de dependentes, tipo de família, problemas
de saúde. idad e).

Desta forma, a CASFIC não pode deixar de exigir a todas as famílìas residentes o
cumprimento rigoroso de dever de pagamento do valor de renda mensal, acionando os
mecanismos legais existentes para resolução do contrato de arrendamento sempre que
se verificarem situações de incumprimento injustificado do arrendatário e depoÍs de
esgotadas todas as diligências possíveis, Junto da família, no sentjdo de solucionar a
dívida.

A partir do dia I dejaneiro de2O17, as rendas serão atualizadas com base na Lei no
3212016 de 24 de agosto, que alterou a Lei n" 81 12014 de ì9 de dezembro, que
estabelece o novo regime do arrendamento apoiado para habitação e revoga a Lei n"

do Ambiente
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maio, e os Decretos*Leis n"s 608/73, de l4 de novembro, e 166/93

A natureza jurídica da CASFIG, empresa local integralmente detida pelo Município e
regida pela Lei n." 50/2012, de 3'Ì de Agosto, exige a realização de um Contrato-
programa através do qual o Município delega à CASFIG a promoção e gestão do
património ìmobìlÍário habitacional, em especial e primord ialmente, as habitações sociars
do Município de cuimarães.

A concentração numa única estrutura jurídica e organizacional das competências
técnicas necessárias à crÍteriosa gestão do parque habitacional e demais infraestruturas
municipais, nas suas diferentes valências, permite superar eventuais con strang imentos
evidenciados na orgânica do lvunicípio, fruto da natural dimensão e da estrutura verticar
da sua organização. A realidade orgânica da CASFIC, gera especiaìização e, a partir deta,
Saber-Fazer.

Desta forma, propõe-se celebrar o contrato* prog rama anexo ao presente plano
previsional, que determina, concretiza e especifica os objetos imediatos e mediatos oa
delegação de poderes operada pela Câmara l\4unicipal de Cuimarães nos Estatutos qa
CASFIC.

A conjuntura económica extremamente desfavorável, com repercussões graves nos
agregados familiares residentes nas habitações sob gestão da CASFIC e com uma
consequente diminuição de proveitos no que respeita às rendas e eventuais atrasos nos
seus pagamentos, dará origem a alguns constrangimentos na concretização do plano
previsional que propomos.

Esta verosímil diminuição da receita é reforçada pelo fato de os valores de renoa
atrìbuídos a cada família residente ser calculado em função do seu rendimento mensal
bruto, cuja diminuição implica igualmente uma redução no montante a atribuir como valor
de renda mensal.

Assim, esta situação justifica a celebração de um contrato programa com o
lvlunicípio de Cuimarães, com o montante de subsídio à exploração no valor oe
€ l 1 0.000,00 (cento e dez mil euros), dos quais €50.000,00 (cinquenta mil euros) se
destinam à realização de pequenas obras de reparação e manutenção das habitações que
compõem o auto de gestão da CASFIG e €60.000,00 (sessenta mil euros) como verba
suplementar ao cumprimento dos objetivos e obrigações estatutárias, dada a diminuição
da receita obtida por via das rendas.

A CASFIG é uma empresa
Lei n.' 50/2012, de 3l de agosto,
as ações constantes no art. 3'dos

local, integralmente detida pelo
a quem cumpre, por delegação
seus Estatutos.

l\4 u n ìcípio, regida peìa
do l\4unicípio, executar

- 2 _ CONTRATUALIZAçÃO IN HOUSE - DELECACÃO DE COMPETÊNCIAS NA ÁREA DA
AçÃo, SUBSíDIo MUNICIPAL Ao ARRENDAMENTo, MERcADo socIAL DE
DAMENTO E TRATAMENTO, MANUTENçÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS AJARDINADAS -
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Considera-se ainda que a Câmara MunicÌpal de Cuimarães pretende delegar
CASFIC um conjunto de competências e ações no âmbito da habitação social, que nã
constituem o seu objeto social estatutário, nomeadamente o apoio e acompanhame .-.,
social na área da habitação do Concelho (carências habitacionais), a aplicação dos
regulamentos municlpais de atribuição de Habitação Social e do Subsídio Municipal ao
Arrendamento, a concretização concelhia do programa de emergência nacÌonal Mercado
Socra/ de Arrendamento, o apoio e acompanhamento técnico a programas de
financiamento destinados à recuperação de imóveis de habitação e ao arrendamento
(Porta 65), o tratamento e manutenção das áreas ajardinadas dos empreendimentos de
h r hiteri n < nrie I

Com base neste desígnio, é propõe-se a celebração do Contrato ín house, cuja
minuta se anexa, no valor total de €137.000,00 (cento e trinta e sete mil euros).

E importante sublinhar que a natureza do serviço prestado pela CASFIC reconduz-se
à previsão da alínea c), do n.''l do artigo 48." da Lei n.' 50/2012, de 31 de agosto,
configurando o modo como o mesmo é prestado ao l\4unicípio, por mandato
administrativo, ao tipo de prestação subsumível ao disposto no n.o 2 do artigo 36.o da Lei
n.' 50/2012, de 3ì de agosto

Por último, refira-se que o l\4unicípio contrata a CASFIC com dispensa de
observância de um procedimento de contratação prévio, nos termos admitidos no n.o 2 do
artigo 5." do Códìgo dos Contratos Públicos, porquanto:

l. Exerce, sobre a CASFIG e sobre a sua atividade, de forma isolada, não apenas
uma influência dominante, nos termos do n.o l, do artigo I9." da Leì n."
50l2Ol2, de 31 de agosto, mas também e inclusive um controlo em tudo
análogo aos que exerce sobre os seus próprios serviços, em resultado da
detenção da totalìdade do capìtal social da empresa;

2. A CASFIC desenvolve praticamente toda a sua atividade em benefício
exclus ivo do lrlunicípio:

3. A CASFIC encontra-se apta a exercer, para o Município, os serviços
compreendidos no presente contrato, habilitação essa que realizou nos
termos previstos no Capítulo Vlll do Título ll da parte ll do Código dos
Contratos Públicos, por aplicação do disposto no n.o 7 do artigo 5.' daquele
Código, não tendo sido prestada caução, por tal não ser obrigatório;

4. A externalização, na CASFIC, da atividade de manutenção, desenvolvida
através do processo próprio e específico, enformada pelo n.'2 do artigo 6."
da Lei n." 5012012, de 3l de agosto, implica que a aludida contratação se
apresente como imprescindível para a realização do interesse público
municipal ìnerente ao normal e regular funcionamento dos equipamentos,
ed ifícios e infraestruturas municipais;

5. A relação jurídica constÍtuída pelo presente no aludido contrato assume
natureza administrativa, nos termos do artigo 278.'do CódÌgo dos Contratos
Públìcos;

h ffi'
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Tendo em conta que se mantêm todos os pressupostos que levaram
Regulamento Municipal do Subsídio ao Arrendamento, a CASFIC terá a
res ponsabilidade de garantir o pagamento mensal das subvenções
oeneÍrcraflas.

Para o ano de 2017, a atribuição deste subsídio irá será feita em conformidade com a
dotação orçamental disponibilizada pelo l\4unicípio no valor de €l02.000,00 (cento e dors
mil euros), pelo que se propõe a celebração do respetivo contrato- prog rama. A verba
destina-se única e exclusivamente ao pagamento das subvenções atribuídas.

A habitação social, bem como as medidas alternativas de apoio às famílias em
matéria de habitação, constitui uma resposta para os problemas habitacionais dos
agregados famillares de baixos recursos económicos. Estas famílias não conseguem
suportar os encargos financeiros inerentes à compra ou ao arrendamento de habìtação
no mercado particu lar.

Porém, se a disponibilização destes recursos são de capital importância, não
podemos nunca perder de vista a imperiosa necessidade de acompanhar estes
serviços com uma intervenção em várias frentes. lsto porque a habitação social
conduz à concentração de famílias com as mais variadas vu Inerabilidades sociais:
fracos recursos económicos, baixa escolaridade, pouca especialização profissional,
fraco capital cultural e social, fracas perspetivas de promoção social, pouco contato
com outras comunidades de referência, etc, Facilmente se compreende, por isso, que
a homogeneidade desta populaçâo a coloca em situação de maior vulnerabilidade a
fenómenos de exclusão social.

A habitação uma das importantes dimensões da Ìntervenção social e política, na
medida em que constitui um bem material essencial ao bem-estar da vida de qualquer
família. Por esta razão, a CASFIC contìnuará a pugnar pela manutenção de um elevado
grau de exigência em matéria de gestão, bem como no atendimento e na prestação de
serviços aos cidadãos.

A variedade das manifestações da pobreza e da exclusão social exige uma
intervenção em várias frentes que ultrapassam em muito a simples carência
económica, pelo que a promoção do acesso ao emprego, à educação, à saúde e à
cultura são condições fundamentais para a integraçâo social das populações e para o
reconhecimento de todos os indivíduos como cidadãos na plena posse dos seus
direitos e deveres.

A habitação social tem que contribuir para uma lógica de integraçâo e de
inclusão urbana dos grupos populacionais mais desfavorecidos. Os que nela residem
devem sentir-se identificados com o núcleo residencial a que pertencem, sob pena de
não o promover, não o defender nem aderir a ações coletivas de participação social e
cívica. Deste modo, para se estabelecer um sentimento coletivo de identificação com o
núcleo residencial que habitam, devemos potenciar, envolver e mobilizar a população
para partìcipar nas decisões do empreendimento em que residem. para isso,
defendemos a adoção de uma atitude negocial, com a exigência de contrapartidas em
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só assim será possível ter cjdadãos conscientes
dos seus direitos e não cidadãos meramente dependentes das instituìções e dos
serviços sociais.

Por esta razão, o trabalho desenvolvido pela CASFIG dá enfoque à necessidade
de garantir a preservação do edificado, quer do seu interior quer das áreas
envolventes, procurando sempre implicar os moradores e envolver a comunidade na
vida dos e mpreendimentos.

Nesta linha de atuação, e com a colaboração dos moradores, procuramos
combater o estigma do "bairro social" com participação, solidariedade, afetlvidade e
res ponsabilidade, para que, às condições de habitabilidade, se possam assoclar a
integração na vida social e o exercício da cidadania.

O contato e o acompanhamento permanentes com a população abrangida, a
disponibilidade para a solução de problemas e a consolidação de um espÍrito de
participação e partilha de res pon sabÍlidade continuarão, por isso, a conduzir a ação
estratég ica da CASFIC.

Por último, não podemos deixar de referir que perspetivamos o ano de 2Ol Z
como um ano igualmente difícil e exigente, dada a previsão da continuidade da difícil
conjuntura socioeconómica e financeira do país. Este dado é importante na medìda em
que se prevê o aumento de situações de maior vulnerabilidade socioeconómica, que
poderão atirar um conjunto significativo de agregados familiares para a situação de
oo b reza.

Esta preocupação reforça a ideia da necessidade de a CASFIC assumir uma
postura pró activa na prevenção, na identificação, no diagnóstico, no
acompanhamento e no tratamento personalizado dos problemas que possam afetar o
equilíbrio dos indivíduos, das famílias e, em consequência, dos vários
empreendimentos enq uanto sistemas sociais.

Finalmente, e não menos ìmportante, ambicionamos que a CASFIC progrida e
continue a trabalhar com toda a isenção e rigor, garantindo um tratamento justo e
imparcìal que dê segurança à população abrangida, designadamente às famílias
residentes no parque habitacional de que somos responsáveis, às famílias com
carências habitacionais e às famílias que, pela sua situação menos favorecida,
necessitam dos diversos apoios sociais que disponibilizamos.

Cuimarães, 20 de Outubro de 201 6
O Conselho de Cestão,

(Eduardo Bravo Soares Salgado)
'-;\ /lt .\

P_into)
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CONTRATO _PRO

MINUTA - ANO
l' OUTORCANTE - Domingos Bragança Salgado,
Cónego José l\,4aria Comes, em Cuimarães, em representação do Município de
Cuimarães na qualidade de Presidente da respectiva Câmara Municipal, adiante
designada abreviadamente por MUNrcípro, com sede no referido Largo Cónego José
l\4aria Comes, contrjbuinte fÍscal no 505 94g 605;
2" OUTORGANTE - Paula Cristina dos Santos Oliveira, em representação da Empresa
CASFIG, - Coordenação de Âmbito Social e Financeiro das Habitações Sociais de
Guimarães, EM, UnÍpessoal, Lda. a seguir designada apenas por CASFIG, na
qualidade de Presidente do respetìvo Conselho de cestão, com sede na Rua capitão
Alfredo Cuimarães, n" 354, em Cuimarães, contribuinte fiscal n. 504 gg5 855;
Cons iderando q ue:

a) A CASFIC é uma empresa local, integralmente derida pelo MUNICíptO, regida
pela Lei n." 50l2Ol2, de 3ì de agosto, a quem cumpre, de conformidade
com o seu objeto prÍncipal constante do n. I do artigo 3. dos seus Estatutos,
a promoção e gestão do património imobiliário habitacional, em especial e
primordialmente, as habitações sociais do l\4unicípio cle Guimarães;

b) O l\4UNlCíptO é o único titular do capital social da CASFTC;
c) De acordo com os nos 2 e 3 do art.. 3" dos seus Estatutos, a CASFIG, no

âmbito socioeconómico, pode também criar e exercer serviços de apoio e
acompanhamento social no domínio das carências habitacionais na área do
MUNICÍP|O de Cuimarães; a CASFIC exercerá aÍnda todas as actividades que,
acessoriamente, digam respeito ao seu objeto e não sejam excluídas por lei;

d) Nos teÍmos estatutários, a gestão do parque habitacional abrange,
designadamente, as funções de vigilância e supervisionamento, de assegurar
a manutenção do parque habìtacional por parte dos inquilinos, de cobrança
0e renoas ou outros quantitativos devidos pela utilização dos fogos
arrendados, de elaboração de propostas de atualização de renclas, de prestar
apoto e acompanhamento técnico aos agregados familiares arrendatários, de
elaboração de estudos e projetos, de promover permutas cle fogos e c1e
assegurar a ligação com as entidades promotoras de habitação social;

e) A CASFIG está estruturada e organizada por forma a assegurar a gestão
especìalizada do parque de habitacional municipal, desde o atendimento aos
munÍcipes, à gestão e fiscalização da ocupação das habitações sociais,
incluindo a prática de ações preventivas e planeadas, tendo em vista a
conservação, manutenção e recuperação do edifÌcado;

f) A concentração numa única estrutura jurÍdica e organizacional das
competências técnicas necessárias à criteriosa gestão do parque habitacional
e demais infraestruturas municipais, nas suas diferentes valências, permite
superar constrangimentos evidenciados na orgânica do MUNICíplO, onde tais
aptidões se encontram dispersas por vários departamentos e divisões, fruto
da natural dimensão e da estrutura vertical da sua organizaçâo.

g) Por esta razão, a CASFIC, aliando a especialização à agilidade da sua gestão,
consegue intervir no parque habitacional municipal, nas suas diferentes
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dimensões, de forma integrada, com mais celeridade, superando as demoras
que a estrutura municipal impunha à concretização de tais procedimentos;
A CASFIG atingiu um nível de organização, especialização na função e custos,
que permitem a adoção de um novo paradigma na sua gestão: a
autossustentabilidade financeira na sua atividade corrente, de gestão e
manutenção do parque habitacional, por recurso às rendas por ele geradas e
que, para aquele efeito, ficam na sua disponibilidade;
A Assembleia l\4unicipal de Cuimarães, na sua sessão de ........., e sob
proposta da Câmara l\4unicipal de Cuimarães aprovada em reunião de .......,..,
aprovou o presente contrato- prog rama, nos termos do disposto no n." 5 do
artigo 47.'da referida Lei n.'5012012:
O fiscal único da CASFIC emitiu, nos termos previstos na alínea c), do n." 6,
do artigo 25.', do citado diploma Iegal, parecer prévio sobre a celebração do
presente contrato- p rog rama;

Entre ambos os outorgantes é acordado celebrar o presente contrato- prog rama,
nos termos e para os efeitos do disposto no n." I do artigo 50.' da aludida Lei n."
5012012, subordinado às seguintes cláusulas, que as partes livremente determinam
e recrprocame nte acettam:

l- Dis posições Ce rais

Cláusula l.'
(Objeto e missão)

l. O presente contrato- prog ra ma determina, concretiza e especifica os objetos
imediatos e mediatos da delegação de poderes operada pela Câmara l\4unicipal de
Cuimarães no artigo 5o dos Estatutos da CASFIG.

2. Os objetivos setoriais a prosseguir pela CASFIC correspondem aos fixados no
seu plano de atividades, comunicado à Câmara lVunicipal de Cuimarães, nos termos
do disposto no artigo 42-'da Lei n." 50/2012, de 3l de agosto.

3.- As cláusulas seguintes definem os termos jurídicos, financeiros e materiais
segundo os quais será disciplinada a atuação e o funcionamento da CASFIC.

Cláusula 2."
(Execução)

l.- A CASFIG, para efeitos de execução do presente contrato-p rog rama e para
cumprimento do seu objeto social, praticará todos os atos jurídicos, administrativos
e materiais necessários à gestão que lhe foi delegada.

2.- Os poderes confiados à CASFIG, para além dos atos expressamente indicados
nas cláusulas do presente contrato- prog ra ma, incluirão os demais que, por
preparatórios, complementares ou subsidiárÍos daqueles, se venham a revelar
necessários, adequados ou indispensáveis à perfeição da gestão confiada.

3.- Salvo quando expressamente indicado no presente contrato programa, a
CASFIC adotará os procedimentos, na gestão do parque habitacional do MUNICíplO e
no exercÍcio da atividade da sua manutenção, que, no seu entender, se mostrem
legal e tecnlcamente mais adequados.

n)



ll - Gestão do parque Habitaciona

Cláusula 3..
(Parque habitacional)

Ì.- Os poderes de gestão confiados à CASFIG têm
habitacional do l\4unicípio.

por objeto o parq ue

2 - os bens que integram o parque habitacionar, para efeitos do disposto no
numero anterior, são os seguintes:

Todos os fogos da propriedade do MUNICíplO, indepen dente m ente da
existência, ou não, de títujo que legitime o direito, a sua posse ou a sua ocupação
por terceiro, bem como as lojas, caves, arÍumos, garagens e ourros equtpamentos.

3.- Os poderes confiados no presente títuro à cASFrG, reportados aos fogos
habitacionais, consideram-se igualmente reconhecidos, nos prectsos termos e com
as alterações necessárias, aos equipamentos ali referenclados.

Cláusu la 4.'
(Obrigações e responsabilidades de gestão do parque habitacional)l-- Os poderes de gestão confiados à CASFIG e para os quais está aouela

devidamente mandatada são os seguintes:
a) Promover a gestão integrada e participada do património habitacionai do

MUNICíplO consoante o que lhe for designado pela tutela;
b) Promover uma adequada administração patrimonial e social,

designadamente, organizando e mantendo atuarizado o cadastro de bens
imóveis e um banco de dados relativos aos seus residentes quando se
relacionem com as respetjvas necessidades habitacionais e
sa lvag uardan do-s e sempre os direitos de personaliclade, constitucional e
legalmente consagrados, em especiar no tocante à reserva da intimidade e
vida privada:

c) AsseguÍar a correta ocupação dos fogos;
d) Assegurar todo o processo administrativo de cobrança das rendas devicias

pela utilização dos fogos, procedendo às respetivas atualizações;
e) Assegurar todo o processo administrativo de cobrança dos valores de

condomÍnio devidos pela utilização das zonas comuns, procedendo às
respetivas atualizaçòes;

fl Promover a permuta dos fogos e respetivos agregados familiares cle
forma a rentabilizar os recursos da CASFIC e do MUNICíplO;g) Assegurar, designadamente por ações de vigilância e supervisionamento,
a boa manutenção do parque habitacional por parte dos inquilinos:h) Promover ações de formação e informação junto oas populações;i) Elaborar estudos e propostas de atualização de rendas;j) Elaborar estudos e projetos;

2.- No exercício dos poderes de gestão ficam compreendidos os poderes de
administração e de disposição dos bens, nos termos definidos nas cláusulas
sequrntes.
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Cláusula 5.'
(Fu nções)

l'- No poder de organizar e executar os processos de atribuição e gestão de
fogos estão compreendidas as funções de:

a) Proceder ao revantamento do quadro físico e sociar do patÍimónio
habitacional, atualizando s iste maticamente os elementos relativos aos
ag regados fam iliares;

b) Decidir sobre os pedidos de coabitação, sucessão, transferência e
permuta dos fogos sociaÍs e submeter à aprovação do MUNICíP|O a
decisão de propostas de realojamento;

c) outorgar diretamente, na quarrdade de mandatária do MUNrcípro e no
uso de competências delegadas, títulos de ocupação imobiliárla;

2.- No poder de assegurar a correta ocupação dos fogos estão compreendidas
as funções de:

a) Executar atos de fiscarização no âmbito da ocupação e da vacatura cros
fogos mu nicipais;

b) Proceder à instrução dos processos necessários de forma a poderem ser
desencadeados os procedimentos administratrvos e contencrosos tendo
em vista a atuação em caso de incumprimento pelos arrendatários ou por
outros titulares de direitos de ocupação de fogos municipais, ou que
sobre eles exerçam poderes de fato.

3.- No poder de assegurar todo o processo administrativo de cobrança clas
rendas e condomínios devidos pera utirização dos fogos estão compreendidas as
funções de:

a) Definir e aplicar os quantitativos devìdos por ocupação dos foqos
m u n icioais:

b) Cobrar os quantitativos devidos por ocupação, aplicar as respetjvas
indemnjzações moratórjas e emitir os competentes recibosjc) Cobrar os quantitativos devidos pelos condomínios e emitjr os
competentes recibos;

d) ldentifjcar as situações em matéria de não pagamento de quantitativos
devidos por ocu paçào.

4.* Para além dos atos que se encontrem compreendidos nos números
anteriores, a CASFIG tem legitimidade para praticar quaisquer outros atos e
formalidades, de caráter instrumental ou material, indlspensáveis para dar coroo e
conte údo à de legação.

Cláusula 6..
(Situações de incumprimento)

ì.- Sempre que a CASFIG identifique situações de incumprimento das
obrigações e demais prescrições decorrentes dos títulos que legitimam a ocupação
dos bens municipais enquadrará os respetivos funcramentos para eventuais efeitos
contenctosos.

2.- A promoção de eventuais mecanismos administrativos ou contenciosos
destinados a agir sobre as situações de incumprimento compreende-se nos Doderes
delegados à CASFIG por via deste contrato_ programa.



(Representação)
Ì.- No exercício dos específicos poderes de gestão do parque habttacional, nostermos do n..2, da cláusula 3.", do presente contrato_programa, a CASFIC atuará

sempre em nome próprio mas com a referêncÍa de que o faz ao abrigo de uma
delegação de poderes operada pelo MUNICíptO.

2 - Ao Conserho de cestão da cASFrc, com o enquadramento estatutárjo
definido, caberá representar e exercer os poderes que decorrem do presente
co ntraÌo- prog rama.

3'- Os efeitos jurídicos dos atos praticados e dos contratos outorgados pera
CASFIG, nos termos do número anterior, projetam_se, direta e auto maticame nte, na
esfera e no patrjmónio munjcipal.

lll - Manutenção do parque Habitacional, Infraestrutu ras, Equipamentos e demais
ações complementares

Cláusula 8."
(Âmbito)

l. A CASFIG procederá à manutenção do parque habitacional sob a sua gestão.2' As ações e atividades indicadas no número anterior serão financiadas direta
e autonomamente pela CASFIC, por recurso às respetivas recertas.

3.- A CASFIC executará, ainda, as demais ações que, ao abrigo de contratação
específica, mais concretamente nos termos do disposto no n." 2 do artigo 36." dareferida Lei n.. 50l2OI2, o MUNICíplO nela venha a determrnar.

CIáusula 9."
(Su bcontratação)

l - A atribuição à cASFrc das ações previstas na cráusura anterior compreende,
designadamente, a faculdade de proceder à aquisição de serviços, projetos,
empreitadas ou de quaisquer outras prestações tidas por indispensáveÍs para
assegurar a sua atividade.

2.- Nas situações a que arude o número anterior, a cASFTG atuará comoentidade contratante e dona da obra para todos os efeitos das disposições legals
aplicáveis.

Cláusula ì 0."
(lnformações)

A CASFIG Ínformará periodicamente o MUNrcípro do resurtado da sua atividadee' sempre que este úrtimo soricite, prestará quarquer escrarecimento adicionar sobreo calendário de execução dos trabalhos, planos de realização das clespesas ououtras que julgue conve n ientes.

lV - Receitas

Cláusula ì |."
(Rendas e outros quantitativos)

As rendas devidas pela utilização do parque habitacronar constrtuem receitaprópria da cASFlc, que as afetará à promoção das ações de manutençao preventiva e
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corrente do edificado de habitação municipal e à cobertura financeira dos custos da
estrutura afetos a estas ações. para o ano de 2017, a CASFIG estima o valor de
€270.000,00 (duzentos e setenta mil euros) de receitas em renqas.

Cláusula 12."
(Su bsíd ios à exploração)

A larga maioria dos arrendamentos do parque habitacionar municipar rege-se
pelo Regime de Renda Apoiada, que faz depender o valor mensal da renda do
rendimento mensal bruto da família, corrigido pelo número de depenclentes.

A receita anual prevista revela se, assim, insuficiente para dar cabal
cumprimento às obrigações assumidas pela cASFlc, pelo que lhe será atribuído pelo
l\4uNIClPIo um subsídio à exploração no montante cle €'Ì 10.000,00 (cento e ciez mil
euros), dos quais €50.000,00 (cinquenta mil euros) se destinam à realização de
pequenas obras de reparação e manutenção do património de habitação social e
€60.000'00 (sessenta mil euros) ao cumprimento de todas as responsabilidades de
gestão que lhe estão cometidas.

O subsídio à exploração será pago pelo l\4UNlCíplO à CASFIC em prestacões
periódicas, de acordo com o seguinte plano de pagamento:

V Outras Dis posições

Cláusula 13."
(lnd icadores de Desempenho Organizacional)

O desempenho organizacional da CASFIG, e a produtividade por ela assegurada,
anualmente, será medido, através de indicadores de eficácia e de eficiência oue
permitam habilitar o MUNIcíplo com informação sobre as caracteflstrcas, os
atributos e os resultados do serviço de manutenção corrente, preventiva e reativa
que constitui o processo através do qual a empresa cumpre o seu objeto social,
indicadores esses que são enunciados nas cláusulas sequjntes.

Cláusula I 4.'
(lnd icadores de Eficácia)

I - O serviço prestado pela CASFIG será medido através dos jndicadores de
eficácia previstos nos números segujntes.

2 - A eficácia da CASFIC, ao nível da cobrança de situações de incumprimento
do pagamento dos quantitativos devidos por ocupação dos fogos municipais,
competência que lhe está delegada pelo presente contrato- p rog rama, será medida
através dos seguintes in d icadores:

a) Prestação muito eficaz: contratualização de Acordos de pagamento de rendas
em atraso com todos os arrendatários com dívidas de renda e/ou

SUBSíDIO À EXPLOMçÃO _ PLANO DE PAGAMENTO
DAÌAS MONTANTES

Até 3l de Janeiro de 2017 €2 2.000,00
Até 3 1 de [,4arço de 20 t 7 €22.000,00
Até 31 de lVaio de 20I 7 €2 2.000,00
Até 3l de Julho de20l7 €2 2.000,00
Até 29 de Setembro de zot7 €22.000,00
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condomÍnio, salvo as situações de contencioso atinentes à recusa de
pagamento por parte do inquilino;

b) Prestação eficaz: contratuarização de Acordos de pagamento de rencras em
atraso com 90% dos arrendatários com dívidas de renda e/ou condomínio,
salvo as sjtuações de contencioso atinentes à recusa de pagamento por parte
do inq u ilin o:

c) Prestação ineficaz: contratua rização de Acordos de pagamento de rendas em
atraso com menos de 90% dos arrendatários com dívidas de renda e/ou
condomÍnio, salvo as situações cle contencioso attnentes à recusa de
pagamento por parte do inquilino;

3 - A eficácia da cASFrG, ao nívei da instrução dos processos necessários para
desencadear os procedimentos administrativos e contenciosos com vista a atuar em
casos de incumprimento dos arrendatários, competência que lhe está delegada pelo
presenre contrato- prog rama, será medida através dos seguintes indicadores:

a) Prestação muito eficaz: jnstruir os processos necessários para acionaÍ
procedimentos administrativos e contenciosos em número superior a g0%
dos arrendatários em incumprimento, cujas diriqências da cASFrc com vrsta à
contratu alização e/ou cumprimento dos Acordos de pagamento de rendas
em atraso tenham sido esgotadas;

b) Prestação eficaz: instruir os processos necessa|os para actonar
procedimentos administrativos e contenciosos em número igual ou superior a
7o% dos arrendatários em incumprimento, cujas cririgências da cASFTG com
vista ao à elaboração e/ou cumprimento dos Acordos de pagamento de
Rendas em Atraso tenham sido esgotadas;

c) Prestação ineficaz: instruir os processos necessários para acionar
procedimentos admjnÍstrativos e contenciosos em número inferior a 7O% dos
arrendatários em incumprimento, cujas diligências da cASFrc com vista ao à
elaboração e/ou cumprimento dos Acordos de pagamento de Rendas em
Atraso tenham sido esgotadas;

4 - A eficácia da CASFrc, ao níver da organização e atuarização do cadastro de
bens imóveis e do banco de dados dos seus residentes relativos à habitação (Fichas
Técnicas), competência que lhe está delegada pelo presente co ntrato_ prog rama, será
medida através dos seguintes indicadores:

a) Prestação muito eficaz: organizar e atualizar o cadastro de bens ÍmóveÍs e do
banco de dados dos seus residentes rerativos à habitação (Fichas Técnicas),
em prazo Ìnferior a 20 dias após verificada alteração;

b) Prestação eficaz: organizar e atualizar o cadastro de bens imóveis e do banco
de dados dos seus residentes relativos à habitação (Fjchas Técnicas), em
prazo igual ou inferior a 30 dias após verificacla alteração;

c) Prestação ineficaz: organizar e atuarizar o cadastro de bens Ímóveis e do
banco de dados dos seus residentes rerativos à habitação (Fichas Técnicas),
em prazo superior a 30 dias após verificada alteração;

5 - A eficácia da cASFrc, ao nívei da atuarização dos varores do preço Técnico
das habitações, resultante da realização de obras de reparação e recuperação, será
medida através dos seguintes indicadores:
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a) Prestação muito eficaz: assegurar a reavaliação, e consequente aplicação, do
Preço Técnico de todas as habitações cujo valor é passível de ser alterado por
força da execução de obras de reparação e recuperação, medtante a aplicaçãoda fórmula e método cle cálculo constantes nos Decretos de Lei n"329_A/2000 de 22 de Dezembro e n"166/2003 de 7 de l\4aio.b) Prestação eficaz: assegurar a reavaliação, e consequente aplicação, do preço
Técnico de igual ou 9O% das habitações cujo valor é passivel de ser alteradopor força da execução de obras de reparação e recuperaçao, mediante a
aplicação da fórmula e método de cálculo constantes nos Decretos de Lei
n'329-Al2O0O de 22 de Dezembro e n"ì 66/2003 de 7 de N4aio.c) Prestação ineficaz: assegurar a reavaliação, e consequente aplicação, do
Preço Técnico de menos de 90% das habÍtações cujo valor é passível de seralterado por força da execução de obras de reparaçáo e recuperação,
mediante a aplicação da fórmula e método de cálculo constantes nos
Decretos de Lej n"329-A12000 de 22 de Dezembro e n"]66/2003 de 7 de
Maio.

6 - A eficácia da CASFIC, ao nível da
competência que lhe está delegacla pelo
através dos seguintes in d icadores:

rmptementação de Residências partilhadas,
presente contrato programa, será medida

em pe rce ntage m
vagas, existin do

da prestação dos serviços que
abrlgo dos termos do clisposto
de Agosto, em valor igual ou

a) Prestação muito eficaz: impiementar Residências partirhacras em mais de 20%(média anual) das habitações que ficarem vagas, exjstindo candidatos;b) Prestação efiaaz: implementar Residências partilhadas em percenragem igual
ou superior a l5% (médÍa anual) das habitações que ficarem vagas, existindo
can d idatos;

7 - A eficácja da CASFIC, ao nível do cumprimento da prestação dos serviçosque vierem a ser definidos ao abrigo de contratação específica, a efetuar pelo
MUNICíP|O nos termos do disposto no no 2 do art." 36. da Lej 50/2012, de 3t deAgosto, será medtda através dos seguintes indicadores:

a) Prestação muito eficaz: assegurar o cumprimento c1a prestação dos serviçosque vrerem a ser defjnidos com o MUNICíP|O, ao abrigo dos termos dodisposto no n" 2 do art.o 36" da Lei SO/ZO12, de 3l de Agosro, em valor

c) Prestação ineficaz: lmplementar Residências partilhadas
Ínferjor a ì 5% (média anual) das habitações que ficarem
candidatosj

s u perior a 80%;
b) Prestação eficaz: assegurar o cumprimento

vrerem a ser definidos com o MUNICíplO, ao
no n" 2 do art" 36. da Lei 50/20ì2, de 3]
s u pe rior a 70%;

c) Prestação ineficaz: assegurar o cumprimento da prestação dos serviços ouevierem a ser definidos com o MUNICíplO, ao abrigo dos termos do disoosto
no n" 2 do art. 36. da Lei 50/2O l 2, de 3l de Agosto, em vator inferior a 60%:
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Cláusula I 5.'
(lnd icadores de Eficiência)

I - A produtividade da CASFIG será medida através dos indjcadores de eficiência
previstos nos números seguintes-

2 - Sem prejuízo do disposto na lei, a eficjência da CASFIC, ao nível do
cumprimento da aplicação e atualização dos quantitativos devidos por ocupação dos
fogos municipais, será medida pelos seguintes indicadores:

a) Prestação muito eficiente: assegurar a atualização das rendas em Regime de
Renda Apoiada em prazo inferior a l0 dias após a confirmação documental
de alteração de rendimentos;

b) Prestação eficiente: assegurar a atualização das rendas em Regime de Renda
apoiada em prazo igual ou inferior a l5 dias após a confirmação documental
de alteração de rendimentos;

c) Prestação ineficiente: assegurar a atualização das rendas em Regime de
Renda apoiada em prazo superior a l5 dias após a confirmação de alteração
de ren d ime ntos j

3 - A eficiência da CASFIC, ao nível do prazo (médio) decorrido entre a vacatura
de uma habitação e a sua ocupação por via de realojamento, será medida pelos
seguintes in d icad ores:

a) Prestação muito eficiente: o prazo (médio) decorrido entre a vacatura de uma
habitação e a sua ocupação por via de realojamento é inferior a 3O dias úteis,
salvaguardando se as habjtações cujas obras de reparação obrigam a
abertura de procedimento de empreitada ao abrigo do Código dos Contratos
Pú bilcos (CCP):

b) Prestação eficiente: o prazo (médio) decorrido entre a vacatura de uma
habitação e a sua ocupação por via de realojamento é igual ou inferior a 40
dias úteis, salvag uardan do-s e as habirações cujas obras de reparação
obrigam a abertura de procedimento de empreitada ao abrigo do CCp;

c) Prestação ineficiente: o prazo (médlo) decorrido entre a vacatura de uma
habitação e a sua ocupação por via de realojamento é superior a 40 dias
úteis, por motivos exclusivamente atinentes à CASFIC, salvag uardando- s e as
habitações cujas obras de reparação obrigam a abertura de procedimento de
empreitada ao abrigo do CCP;

Cláusula ì 6."
(Avaliação Periód ica)

O desempenho da CASFIC, à luz dos indicadores consignados nas cláusulas
anteriores, será periodicamente objeto de avaliação, cujos resultados serão
re po rtad os semestralmente ao MUNICíPlO.

Cláusula I 7.'
(Princípio de Cooperação)

O primeiro e segundo outorgantes, na indicada qualidade, obrigam-se,
mutuamente, a cooperar entre si no sentido de garantir a realização integral do
objeto do p resente contrato- p ro9 rama.



vigor na data da
matérÌa delegada
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sua assinatura e
na CASFIC, pelo

201..., em dois

Cláusula ì 8..
(Vigência)

O presente contrato- programa entra em
conhecerá o seu termo aquando da avocaçâo da
MUNICíPIO.

O presente contrato foi celebrado em.... de ....... oe
exemplares, ficando um para cada um dos outorgantes.

Cuimarães,.... de

O I ' Outorgante,

(Domingos Bragança Salgado) la Ctistina dos
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ARMANDO MAGALHÃE9 CARLOS SILVA & ASSOCIADOS, SROC, LDA.
SOCIEDÁDE DE REVISORES OFICIAIS DE CON'IAS

PARECER DO FISCAL ÚNICO SOBRE O CONTRATO-PROGRAMA

A CELEBRAR ENTRE O MUNICíP|O DE GUIMARÂES E A CASFIG

INTRODUçÃO

1, Pâra os efeitos do art.e 25.e, N.e 6, alínea c) da Lei n.e SO/2O..2, de31de Agosto, apresentamoso nosso parecer sobre o contrato_programa (em mÌnuta, que se anexa _ CONTRATO-
PROGRAMA MINUTA - ANO 2-017) a celebrar entre o Município de Guimarães (Município) e acAsFrG - coordenação de Âmbito sociar e Financeiro das Hâbitaçõês do Município decuimarães, E'M., unipessoar, tda, (cAsFrG) no quar são dêfinidos os termos defuncionamento desta Entidade, bem como o valor do subsídio à exploração a receber pela
me5ma.

2 Este subsídio, no varor de € 110 ooo,oo para o exercício de 2o!7, édevido como contrapartÌdade obrigações assumidas pela CASFIG e dìz respeito à reatização de pequenas obras dereparação e manutenção do património de habitação social(€ 50.000,00) e ao cumprimento de todas as respo nsa bilida oes de gestão que lhe estãocometidas (€ 60.000,00).

RESPONSABITIDADES

3' São da responsa biÍida de das entidades mencÌonadas em r. os rermos oo presente contrato-programa/ o qual evidencia o valor do subsídio à exploração devido pelo Município à CASFlc.

4' A nossa responsabiridade consiste em verificar a correcção do referido conteúdo e a suaarticulação com os estatutos da CASFIG,

ÂMsrro

5' O trabarho a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizesde Revisão/Auditoria da ordem dos RevÌsores oficiais de contas, designadamente a Directrizde Revisão/Auditorja 872 - Entidades Municipais, lntermunicipais e Metropolitanas.

PARECER

via Enteúeìlo Edgú Cüdoso,2312o D - 440{È626 VILA NOVA DE C^IA
'ret. (+351) 22375 47 23 . Tln. 96 4BB 66 7L . Fd: (+3s1) t2 37s 09 24

Pese Colectiva 509 332 Ì53
r$cita qa Ordem dos Rê!,lsors O6ciÂis de Conrú em o À," 245
Irudita u (oroeEarólia do Begbtô Comerdat de V N, Gija
CâpitaÌ Sociâl de 2o.OO0€



M
ARMANDO MAGALHÃE' CARLOS SILVA & ASSOCIADO9 SROC, LDA.
SOC]EDÀDE DE REVÌSORES OIICIAIS DE CONTAS

ARMANDO MAGALHÃES, CARLOS SILVA & ASSOCIADOS, SROC, LDA.
represenÌada por

Anexo: Minuta

6. Com base no trabalho efectuado, somos de parecer que as atribuições, responsabijidadês efunções contempradas na minuta do contrato-programa decorrem expressa ou impiicitamente
dos estatutos dê CASFIG_

RESSAtVA

7' Afigura-se-nos oportuno referir que a execução de acções não contempradas no presentecontrato-programa, e que nâo constem das disposições estatutárias da cASFrG, devem ser-rhecometidas com enquadramento no n.e 2 do art.e 36.e da Lei sO/2oLZde 31 de Agosto.

Porto,2l. de Outubro de ZOL6

óso/2312oD - 4tqo.6r6\jt ANOVA DE cAÌA
ltn 96!ÍBB 66 Z1 . Bdt<+s1t)2zOZsOg24

Pelsoa Colectiva 509 392 153
lsdita na @m d6 Xevi6oÌ$ O6ciai! .le CoÃtas coh o h." 245
IrEoÍts s clEéÈvatórie do R€Eisto Coecjôl de V N, caia
cãPitaÌ sodar de 20.ooo€
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CONTMTO _ MINUTA
AcoMpANHAMENTo soctAl run Ánrn DA HAB|TAÇÃO (clnÊructns HABtTActoNAts),
cESTÃo Dos pRocESSos oo suesíoro MUNtctpAL Ao ARRENDAMENTo, MERcADo
SocIAL DEARRENDAMENTo E TMTAMENTo, MANUTENçÃo E LIMPEZA DAS ÁREAS

AJARDINADAS DOS EMPREENDIMENTOS SOCIAIS MUNICIPAIS - ANO DE 2O17

ì'OUTORCANTE - Domingos Bragança Salgado, com domicílio profissional no Largo
Cónego José l\4aria Comes, em Cuimarães, em representação do l\rlunicípio de
Guimarães na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal, adiante
designada abreviadamente por MUNICíPIO, com sede no referido Largo Cónego José
l\4aria Comes, contribuinte fiscal n'505 948 605;

2'OUTORGANTE - Paula Cristina dos Santos Oliveira, em representação da Empresa
CASFIC - Coordenação de Âmbito Social e Financeiro das Habitações Sociais de
Cuimarães, ElVl, Unipessoal, Lda, a seguir desÌgnada apenas por CASFIC, na
qualidade de Presidente do respetivo Conselho de Cestão, com sede na Rua Capitão
Alfredo Cuimarães, n" 354, em Cuimarães, contribuÍnte fiscal n" 504 885 855:

Cons iderando o ue:

a) A CASFIC é uma empresa local, integralmente detida pelo l\4unicípio, regida
pela Lei n." 5012O12, de 3l de agosto, a quem cumpre, de conformidacle com o seu
objeto principal, a promoção e gestão do património imobiliário habitacjonaj, em
especial e primord ialm ente, as habitações sociais do Município de Cuimarães.

b) A CASFIC, de acordo com os nos 2 e 3 dos seus Estatutos, pode também
criar e exercer serviços de apoio e acompanhamento social no domínio das carências
habitacionais na área do l\4unicípio de Cuimarães, no âmbito socioeconómico,
podendo, ajnda, exercer todas as atividades que, acessoriamente, digam respeito ao
seu objecto e não sejam excluídas por lei-

c) Ao nível do apoio e acompanhamento social na área da habitação do
Concelho de Guimarães:

l. Existe um elevado número de pedidos de habitação, decorrentes de carência
económica e habitacional, que constam do Ficheiro de procura;

2. Se torna indispensável prestar apoio e acompanhamento social na área da
habitação do Concelho (carências habitacìonais), instruindo processos de
concurso ou candidatura para atribuição de novas habitações sociais e de
habitações soc iais já existentes;

3. A CASFIC está especialmente vocacionada e preparada para assumÌr a
delegação de todas as competências à luz do Regulamento Municipal de
Atribuição de Ha bitação Social;

4. A resolução de muitos dos muitos pedidos de habitação não passa pelo
realojamento em habÍtação munìcipal, podendo o seu enquadramento sócio-
habitacional ser resolvido por via de programas de apoio financeiro para a
reabilitação;

5. O correto acompanhamento e instrução deste tipo de processos poderá
revelar-se muito importante, quer do ponto de vista da resolução de



problemas de carência habitacional, quer n
edificado, com as vantagens jnerentes nos pl
social e económico;

6. A conjuntura social e económica atual, e os consequentes problemas sociaise carências habitacionais, exigem a criação e implementação de medidas
inovadoras e alternativas ao realojamento convencional;
d) Ao nível do Subsídio Municipal ao Arrendamento:

l. Se mantêm todos os pressupostos que levaram à criação do Regulamento
lvunicipal do subsídio ao Arrendamento, ratificado pera AssembreÍa [,4unicipar
de Cuimarães em sessão de 26 de Setembro de 200g _ Regulamento n..
32012008, publÌcado em DiárÍo da República, 2., serte, N." I Ì 5, de t 7 de
Junho de 2008;

2. Até à data, e face à atual conjuntura socioeconómica, não foi possível
satisfazer a totaridade das carências habitacionais existentes no concerho cie
Guimarães, visto a sua concretização impljcar forçosamente um longoperÍodo temporal que não se compadece com a urgência dos problemas
habitacionais que afetam vários agregados familjares.

3. A CASFIG está especialmente vocacionada e preparada para assumjr a
delegação de todas as competências à ruz do Reguramento r\4unicioar deAtribuição do Subsídjo MunÍcipal ao Arrendamento, designadamente, a
instrução de todo o processo até à elaboração da proposta de candidatura,
bem como de todos os atos subsequentes à sua aprovação (pagamento das
subvenções aos beneficrários, acompanhamento das famirias, controro efiscalização do Acorclo de Desenvolvimento e Acompannamento, recolha
trimestral de elementos, etc.):

4. Em razão do número anterior se estabelecerá naturalmente uma relação deproximidade com os beneficÍárìos que aconselha a que sejam os serviços
da CASFIC a processar o pagamento mensal do subsídio;

5- A CASFIC dispõe de recursos técnicos e materiais que the permitem
assumir, com eficjência e eficácia, as exÍgências inerentes a todo oprocesso de atribuição do Subsídio Municipal ao Arrendamento:
e) Ao nível do Mercado Social ao Arrendamento:i. se mantêm todos os pressupostos que revaram o MuNrcípro a assinar umprotocoto com a NORFIN _ Sociedade Cestora de Fundos de Investimento
Imobiliários, SA, o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (tHRU) e oInstituto de Cestão Financeira da Segurança Social, lp (ICFSS), em i6 de l\4aio
de 2012, através do qual aderiu, como parceiro local, ao programa Mercado
SocÍal de Arrendamento, inscrjto no plano de Emergência Social Nacional;2. Fruto da conjuntura económica atual, são mujtas as famÍlias que, embora não
reúnam requisitos para realojamento em habitação social, não possuem
condições para arrendar uma habitação no mercado livre;3. A CASFIC está especjalmente vocacionada e preparaoa para assumir adelegação de todas as competêncjas à luz do programa de Emerqência
Nacional l\4ercado Social de Arrendamento:
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4. A CASFIC, conforme supra se referiu, dispõe cle recursos tecnicos e materiais
que rhe permitem assumir com eficiência e eficácia as exigências inerentes a
todo o processo de instrução de candidatura, e posterior acompanhamento.
ao l\4ercado Social ao Arrendamento,

f) Ao níver do tratamento, rimpeza e manutenção das áreas ajardinadas dos
empreendimentos de habitação social:

r. No âmbito da gestão patrimoniar que rhe está estatutariamente cometida, a
CASFIG depara se, frequentemente, com a necessidade de ser rearizado o
tratamento, a limpeza e a manutenção das zonas ajardinadas dos diferentes
empreendimentos de habitação social municipal, cuja gestão é da sua
res pon sabilidade;

2. O tratamento, manutenção e llmpeza das zonas ajardinadas nos núcleos de
habÍtação social têm um impacto determinante no tratamento que as famílias
resÍdentes dão ao empreendimento em que residem;

3 o Departamento dos serviços Urbanos e Ambiente da Câmara Municipar de
Guimarães (DSUA), atendendo o atual volume cle trabalho e a escassez dos
recursos humanos, não tem capacidade para execuraT, no corrente ano, os
trabalhos de tratamento, limpeza e manutenção sollcitados pela CASFIG:
g) A especificidade técnica e materiar da cASFrc habiritam-na a resDonder.

com eflciência e eficácia, às exigências inerentes à prestação dos serviços referidos
nas arrneas anteriores, uma vez que se encontra especiarmente vocacionada para a
área da habitação social;

h) A natureza do serviço prestado pela CASFIC reconduz-se à previsão da
alÍnea c), do n." I do artigo 48." da Lei n.o SOlZOl2, de 3l de agosto, configurando
o modo como o mesmo é prestado ao MUNICíP|O, por manclato administrativo, ao
tlpo de prestação subsumível ao disposto no n.o 2 do artigo 36." da Lei n.. solzolz.
de 3l de aqosto:

i) O MUNTCíptO decidiu contratar a CASFIC, com dispensa de
um procedimento de contratação prévio, nos termos acjmjtidos no n."
do Código dos Contratos públicos, pelos seguintes motjvos.

ì. Exerce, sobre a CASFIG e sobre a sua atÌvidacle, de forma isolada, não
apenas uma influência dominante, nos termos do n.. ì, do artigo 1 9." da
Lei n.'50/20,]2, de 3l de agosto, mas também e inclusrve um controto
em tudo análogo ao que exerce sobre os seus próprios serviços, em
resultado da detenção da totalidade do capital social da emoresa:2. A CASFIC desenvojve praticamente toda a sua atividade em benefício
exclu s ivo do MUNTCíptO;

3. A CASFIC encontra-se apta a exercer, para o MUNICíp|O, os serviços
compreendidos no presente contrato, habilitação essa que realizou nos
termos previstos no Capítulo Vlll do Título ll da parte ll do Cócligo dos
Contratos públicos, por aplicação do disposto no n." 7 do artigo 5."
daquele Código, não tendo sido prestada caução, por tal não ser
obrigatório;

observância de
2 do artigo 5.'
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4. A externalização, na CASFIG, da atìvÍdade de manutenção, desenvolvida
através do processo próprio e específico, enquadrada pelo artigo 6.. da
referida Lei n." 50/2012, impljca que a presente contratação se
apresente como imprescindível para a realização do interesse público
municipal inerente ao normal e regular funcionamento dos
equipamentos, edifícios e infraestruturas municipais e ao atendimento
prestado a situações de carência habitacional do concelho;

5. A Câmara [,4unicipal de Guimarães, na sua reunião de ...,.. de Dezembro
de 2013, determinou a adjudicação à CASFIG do presente contrato,
tendo, por intermédio da mesma deliberação, aprovado a minuta do
contrato;

6. A relação jurídica constituída pelo presente contrato assume natureza
administrativa, nos termos do artigo 278." do Código dos Contratos
Públicos;

7. A CASFIG planeou, mobilizou e comprometeu os seus recursos internos,
humanos e materiais, em correspondência ao seu plano de atividades
para o ano 2017, constituindo a sua contratação, por parte do
l\4UNlCíPlO, um dos pressupostos em que estão suportadas as projeções
compreendidas nos jnstrumentos de gestão previsionais apresentados à
Câmara l\4 u n icipal de G u imarães;

Entre ambos os outorgantes é acordado celebrar o presente contrato, nos
termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 36." da aludida Leì n."
5012O12, subordinado às seguintes cláusulas, que as partes livremente determinam
e reciprocam ente ace ita m:

Cláusula 1."
(Objeto)

Pelo presente instrumento, o MUNICíplO comete à CASFIC a responsabilidade
de execução das seguintes ações:

l. Apoio e acompanhamento social na área da habitação social do Concelho
de Guimarães (carências h ab itacionais);

2. Instrução de processos de concursos ou candidaturas para atribuìção de
novas habitações sociais e habitações sociais já existentes;

3. Aplicação do Regulamento Municipal de Atribuição de Habitação Social;
4. Aplicação do Reguìamento Municipal de Atribuição do Subsídio Municipal

ao Arrendamento, desìgnadamente no que se refere à instrução de todo o
processo até à elaboração da proposta de candidatura, bem como de
todos os atos subsequentes à sua aprovação (pagamento da subvenção
aos beneficiários, acompanhamento das respetivas famílias, controlo e
fiscalizaçào do Acordo de Desenvolvimento e Acompanhamento. recolha
trimestral de eiementos. etc.):

6.

5. Apoio e acompanhamento técnicos no âmbito dos oroqramas de
f inan ciame nto à reabilitação u rbana;
Instrução, apoio e acompanhamento técnicos no âmbito do proqrama
lrlercado Social de Arrendamento:
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7- Manutenção, tratamento e limpeza cjas áreas ajardinadas de todos os
empreendimentos de habitação social municipal cuja gestão é da
responsabilidade da CASFIG:

Cláusula 2."
(Mandato administrativo)

ì.- A CASFIC, para cumprimento do objeto do presente contrato, atuará em
nome próprio e no interesse do MUNICíplO.

2.- Para cumprimento do objeto do presente contrato, a CASFIC mobilizará
os seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a perfeita e oportuna
execução das ações que lhe estão cometidas.

3.- Caberá ao MUNICÍplO providenciar à CASFIC os metos
cumprimento das responsabilidades inerentes à observâncra qas
cometidas-

que a habilitem ao
açÕes que Ihe estão

Cláusula 3."
(Pode res de gestão)

A outorga do presente contrato constitui autorização bastante para a CASFIG
praticar todos os atos de administração, técnicos, jurídicos, económico_financeiros e
materlais necessários à correta execução dos serviços que Ihe estão cometidos.

Cláusula 4."
(Pode res do Município)

1.* o MUNrcípro fica investido nos poderes administrativos do contraente
público, nos termos do disposto no artigo 302." do código dos contratos púbricos.
podendo, d es ig nadam e nte:

a) Dirigir o modo de execução da prestação da CASFIC;
b) Fiscalizar o modo de execução do presente contrato pela CASFIC;c) N4odificar uniraterarmente as cráusuras respeitantes ao conteúdo do

presente contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas.
2.- As modificações ao contrato, nos termos previstos na alínea c). do
número anterior, serão, preferen cialmente, objeto de acordo endocontratual,
nos rermos previstos no artigo 3l 0." do código dos contratos públicos.
3.- A CASFIC não se oporá às modificações referidas na alínea c) do n." l,

cabendo ao MUNlcípro promover ou garantir a reposição do equiríbrio financeiro do
contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa
superveniente e relevante, resulte alteração dos pressuposros com base nos quais a
CASFIC determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses que
são do conhecimento do MUN|cíplo.

Cláusula 5."
(lncorporação no património municipal)

Todas as ações de recuperação e manutenção promovidas pela CASFIC terão
por objeto o património físico Ìntegrado na esfera jurídica c10 !tuNlcíplo, ficando,
assim, o resultado pretendido com o pÍesente contrato integrado e incorporado, de
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forma direta, automática e sem necessidade de quarquer outra formaridade, nopatrimónio m u n icipal.

Cláusula 6."
(Preço)

t - O tUUrutCíplO, a título de contrapartida peto desenvolvimento eprossecução das ações cometidas na área da habitação, Ínscritas no presente
conrrato' remunerará a cASFrc, com o montante de ì37.000,00€ (cento e trinta e
sete mil euros), apurado em função dos encargos c1e gestão, de acordo com o
documento junto ao presente contrato, que constituj o seu Anexo .l 

.

2 - A remuneração prevista no número anterior sera paga em prestaçÕes
periódicas à CASFlc, de acordo com o seguinte plano:

r- u tvA sera ttquidado nos termos legais em vigor.

Cláusula 2."
(Prazo)

O presente contrato, vigora até 3.1 de dezembro de 2017.
Cláusula 8."

(Princípio de Cooperação)
O primejro e segundo outorgantes obrigam_se, muruamente, na indicacla

qualidade, a cooperar entre si no sentido de garantir a rearização integrar do objeto
do presente contrato.

O presente contrato foi
exemplares, ficando um para cada

O ì ' Outorgante,

cele brad o

Até 30 de Janeiro de 2017 €r Ì.500.00
Até 28 de Fevereiro de 2017 €t I .5 00.00
Até 3l de l\4arço de 2017 € Ì 1 .500.00
4té 28 de Abril de 20 t Z €Ì r.500.00
Até 3l de l\4aio de 2Ot Z €1 Ì.500.00
Até 30 dejunho de 2O17 €l 1 .500.00
Até 3l deJulho de 2017 €Ì t.s00,00
Até 31 de Aqosto de 2017 €l Ì.500.00
Até 29 de Setembro de ZOiT €r ì.500.00
Até 3l de Outubro de2O17 €t I .500.00
Até 30 de Novembro de2O17 €ì I .000.00
Até 29 de Dezembro de 2017 €r I .000.00

O IVA será liquidado

etÍ
org antes.

(Paula Cristina dìs(Domingos Bragança Salgado)

um dos
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ANEXo I A euE sE REFERE o NúMERo t on cúsuu 6. Do coNTRATo

AcoMPANHAMENÌo socIAL NA ÁREA DA HABITAçÃo
soctAL Do coNcELHo DE GUtMAMES

(cARÊNcrAs HABtrActoNÂts)

Recursos hu m anos (valor remuneratório
de 2 técnicos superiores e 25yo do valol

remuneratório de um administrativo)
€50.240,00

Encargos ad m in istrativos €400,00
l\y'aterial e Cons um íveis informáticos €1.200,00

Com un icações (tnternet, telefone,
correio) €1 . s 00,00

Combustível €2.000,0 0

SuBslDto MuNtctpAL Ao ARRFNDAMEN to

Recursos humanos (valor remuneratorio
de 2 técnicos superiores e 50% de valor

remuneratório de um administrativo)
€54.250,00

Encargos ad m inistrativos €600.00
l\4aterial informático (computador e

consumiveis) €r.300,00
Com U nicações (lnternet, teJefone,

correio) €r.800,00
Com bustível €l.000,00

MERcADo SoctAL DE ARRENDAT\.4ENTo

Recursos humanos (35% do vaÌor
remuneratório de I técnico superior) €8.000,00

Com un icações (tnternet, telefone,
correto) € 5 0,00

TRATAI4ENTo, LtMPEZA E [4ANUTENçÃo DAs ÁREAS

AJARDINADAS Dos EI\4PREENDI[4ENTO5 DE HABITACÃo

Recursos h u manos (valor
remuneratorio de dois beneficiários do
programa Estágios Emprego IEFP e 65%

do valor remuneratório de I técnico
diferenciado)

€r 3.000,00

Agua €500.00
Combu stível € 70 0,00

l\y'aterial e equipamento de protecào € 5 00,00
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MINUTA CONTMTO , PROCRAMA
TRANSFERÊNcIA DE vERBA pARA pAcAMENTo nos etÌ!rrtctÁRtos Do suesíoto no

ARRENDAMENTO _ ANO DE 2Oì 7

l' ouroRcANTE - Domingos Bragança Salgado, com domicílio profissional no Largo Cónego
José l\4aria Gomes, em cuimarães, em representação do Município de cuimarães na qualidade
de Presidente da respectiva câmara l\4unicipal, adiante designada abreviadamenre por
MUN|cíPlo, com sede no refericlo Largo cónego José l\4aria comes, contribuinte fiscal n. 505
948 60 5;
2" ouroRCANTE - Paula cristina dos santos oliveira, em representação da Empresa cASFIc, -
coordenação de Âmbito social e Financeiro das Habitações sociais de Guimarães, EM,
unipessoal, Lda. a seguir designada apenas por cASFlG, na qualidade de presidente do
respetivo Conselho de cestão, com sede na Rua capitão Alfredo cuimarães, n" 354, em
Guimarães, contribuinte fiscal n'504 885 855:
Cons iderando q ue:

4.

6.

7.

3.

5.

2.

A CASFIc é uma empresa local, integralmente detida pelo l\rlunicípio, regida pela Lei n."
5012O12, de 3l de agosto, a quem cumpre, de conformidade com o seu objeto
principal, a promoção e gestão do património imobilÍário habitacional, em esoecial e
primordialmente, as habitações sociais do Município de Guimarães.
A CASFIC, de acordo com os nos 2 e 3 dos seus Estatutos, pode também criar e exercer
serviços de apoio e acompanhamento social no domínio das carências habitacionais na
área do MUNICíP|O de Cuimarães, no âmbito socioeconómico, podendo, ainda, exercer
todas as atividades que, acessoriamente, digam respeito ao seu objecto e não sejam
excluídas por lei.
se mantêm todos os pressupostos que levaram à criação do Regulamento l\Iunicipal clo
subsídio ao Arrendamento, ratificado pela Assembleia Municipal de cuimarães em
sessão de 26 de setembro de 2008 - Regulamento n.'320l200g, publicado em Diário
da República, 2." série, N.' I I5, de 17 deJunho de 2008;
Que o Regulamento para a atribuição do SubsÍdio l\4unicipal ao Arrendamento, se insere
numa política social de habitação que se pretende adequada às necessidades reais da
população, potenciando soluções que permitam uma efetiva inclusão social e uma
melhoria significativa da qualidade de vida das famílias que residem no Concelho de
Cuimarães;
Até à data, e face à atual conjuntura socioeconómica, não foi possível satisfazer a
totalidade das carências habitacionais existentes no concelho de cuimarães, visto a sua
concretização implicar forçosamente um longo período temporal que não se compadece
com a urgência dos problemas habitacionais que afetam vários agregados familiares.
Que a MUNIcíPlo pretende que a empresa de habitação socìal cASFlc assuma todas as
competências passíveis de delegação à luz do aludido Regulamento (desig nadam e nte, a
instrução de todo o processo até à elaboração da proposta de candidatura, bem como
de todos os actos subsequentes à sua aprovação);
Que, em razão da delegação anteriormente citada, se estabelecerá naturalmente uma
relação de proximidade com os beneficiários que aconselha a que sejam os serviços da
CASFIC a processar o pagamento mensal do subsídio;
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8. A cASFlc dispõe de recursos técnicos e materÍais que lhe permitem assumir. co
eficiência e eficácia, as exigências inerentes a todo este processo.

E celebrado o presente contrato-prog rama entre o MUN|cíplo e a cASFlc, onde sào definidas
as condições em que o MUNICíP|O procederá à transferência de uma verba para a CASFIC
destinada única e exclusivamente ao pagamento do subsídio municipal ao arrendamento aos
respetivos beneficiárjos:

Cláusula I "
Objecto

o presente contrato tem por objeto a transferência para a cASFlc, da verba de €102.000,00
(cento e dois mil euros), aprovada em reunião da Câmara Municipal de Cuimarães realizada
em .. ' de........ de 20r6, destinada ao pagamento do Subsídio Municipar ao Arrendamento
às famílias ben eficiárias.

Cláusula 2"
(Transferê ncia da verba)'Ì - Para a prossecução do estabelecido na cláusula lu, a referida verba será transferida Delo

MUNIcíPlo à cASFIG em prestações perÌódicas, de acordo com o seguinte plano de
pagam ento:

Cláusula 3"
(Prazo)

Para realização do objeto do presente contrato contido na cláusula I ", a cASFlc compromete_
se a assumir todas as competências que ora Ihe são cometidas durante o ano de 2o l 7.

Cláusula 4"
(Revisão do contrato programa)

Qualquer alteração ou adaptação, por parte da cASFlc, dos termos ou dos resulrados
prevrstos neste contrato, carece de prévio acordo escrito do MUNrcípro, que o podera
condicionar a sua alteração ou adaptação.

Cláusula 5"
(Validade e caducidade do contrato programa)'Ì - o presente contrato é várido para o ano económico de 20r 7, podendo ser prorrogado

anualmente se o MUNICíplO assim o entender.

SUBSíDIO MUNICIPAL AO AR.RENDAMENTO - PLANO DE PACAMENTO

Até 28 de Fevereiro de 2017 €2 0.400,00
Até 28 de Abril de 2017 €20.400,00
Até 30 de Junho de 201 7 €20.400,00
Até 3Ì de Agosto de 20t Z €20.400,00
Até 31 de Outubro de2017
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2 - O presente contrato caduca quando, por faìta não imputável às partes,
objetivamente impossível de concretizar o seu obieto.

Cláusula 6"
(Resolução do contrato programa)

A resolução deste contrato efectuar-se-á através da respectiva notificação à CASFIC.

o presente contrato, feito em dois exemplares, foi aprovado em minuta pelo MUN|cíplo, por
deliberação tomada pela em reunião de .... de .... de 20'l 6, e pela CASFIG, em minuta. oor
deliberação tomada pelo seu Conselho de Cestão em reunião de 21 de outubro de 2016.

Guimarães,..

O ì' outorgante

(Domingos Bragança Salgado) la Cristina dos
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ANEXO2
Balanço Previsional

C0ord0iqÍdo d0Âmbrr0 Sorio 
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Balanço Provisional

Particípaçõês financeiras - método da eqoivatência patrimonial

EsÍado e outros êntes públlcos

finânceiros dêtidos para negociação
activos Íinancêiros
não correntes detidos DaÍa venda

31-12-20,t6

contabilista certifìcado

*\ô\



Balanço Prêvisional

RUBR CAS
DATAS

31-12-2017 31-12-2016

CÂPITAL PRóPRIO E PASSIVO

Capitaì próprio

Capitálrêalizâdo
Acçõos (quotas) próprias
Outros instrumentos d€ capital próprio
Píémios de emissão

Resultados transltados
Ajustamentos em activos Íinancelíos
Excsd€ntes de r€valorização
Outras variações no capital próprio
Rêsultado liquido do p€ríodo

lnt€ressss minoritários

Total do capltal próp.lo

Passivo não corrsnt€

Flnanciamentos obtidos
Rêsponsabilidad€s porb6neficios pós.emprego
Passlvos por impostos diferidos
Outíâs contas a pagar ajustam€nto em subslblo

Adiantamentos de clientes
Estado ê outros entês públicos

Flnanclâmentos obtidos
Outrâs contas a pagar
Diferimentos
Passivos financsiros detidos para nêgoclação
Outros passivos f inancoiros
Passivos não côrrentes detidos paravsnda

Total do capital próprio e do passjvo

49.6E0

12.371
110.115

337.776
1.478

49,880

11.265
89,100

345.030
22.122

511.623 517.39€

0

€8.568
0

90,921

88.568 90.921

14,243

9.360

53 471

14 102

16.869

56.193

77.074 E9.164

165.641 180,085

677.264 697.481

61

conlâbiLista cêrllfìcado

=\-L
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ANEXO3
Demonstração Previsional de Resultados

(oordencçõo deÀmbito Sot ole Fln0Íìr0Ío d0r l]0bit0!õer d0 iluni(ipl0 de Gu m0Íôer, EJü, Untpc$00, Ld0



DEMONSTRAçÃO DOSRESULTADOS PREVISIONA-

imputàdos de 6Lrb6idiáriss, ô3sociadas è empro6ndimsntos conlunto6

das morcadorias vendldas € das matérlas consumldas
Fornecimentos ê servlços extèrnos
GastoÊ con o pessoal
lmparidadê de inventárlos (pÊrdas/rcversÕês)
lmparldadê de dívidas a rêcobâr (pèrdas/rov6Ísõ.s)
Provisõ.s (aumentos/reduções)

dè invBtlmênto€ não depreclávets/âmo.tizávets (pêrddsrevercósÊ)

rendlmênto6 e g6nhos

Resultado antss dè depreclaçõ6si ga3tos d6linanci.mento o

de doprêciação edo amonização
de Investlmontos dèprecláv6i6/amorttzávots (pérdas/reversóss)

Resultado opêr.clonal(antês de gasros dêfinanctamonto e

e r0ndimèntos slmllar€s obtidos
e gastos siÌnìl8r€ suPoÍtados

sobre o rondimênto do Poríodo

Resultado das actividades doscontinuadas (tíquido de tmpostos) incluÍdo no
r€sultado líquido do Doriodo

Resultado ríquido do poÍtodô âr butvota: (2)

Dêlentoros do capital da omprêsa.mão
Intere66ês mlno.llárlos
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ANEXO4
Orçamento Tesouraria

toorden0td0 deÀÍrbilo So(i0 e FinonÍeir0 d0s H0bit0tõer d0 [ìunÌrípio de GLrim0úer, E[{, U ìiposs0ql, Ld0



I

32.1,t3 35.548 35-642400.393 398.091 398.405

,/'

35.675 35.807
399.975 402.457

TESOURARIA

RECEBIMENTOS
Recebimentos de prestação de sêrviços

Saldo de clientes do ano anterior
Recebimentos do ano
Outros Recebimentos SMA

De Outros Devedores
De Anos Anteriores
Outros Rendimentos
Do Ano

De Devedores de ML Prazo
De Anos Anteriores

Outros
Accionistas ( Sócios )
Empresas Participadas
Fornecedores
Adiantâmento a Fornecedores
Estado e Outros Entes Públicos

Saldo Anterior
tRc
IVA
SeguÍança Social

Sócios
Aumento de Capital Próprio
Prestações Suplementares de Capital
Regularização de Saldos Devedores
Suprimentos

Subsídios
A Exploração proveniente da C.M.c.

Variação de disponibilidades

20,t6 2017 2020

102.000 102.000 102.000 102.000 ,102.000

18.620
1.297

1.530 ,t26 10 I865 606 452 35í

19.9'17 2.395 732 462

í20.000 110.000 íí2.000 .112.000 114.689

'120.000 110.000 't12.000 112.OOO í14.68t

124.,t1,1



2t2

PAGAMENTOS
A Fornecedores

De Anos Anteriores
Do Ano

De Matérias
De F.S.E.'s/OutÍas contâs a pagar

A Outros Crêdores
Outros Gastos
Por Fornecimentos de lmobilizado

outras contas a pagar
Outros pagamentos SMA

Pagamentos a Lcasings
Pagamentos de Juros e gastos similares

69.401

242.065

14.102

í62,051

14.243

164.142

í4.386

í64.606

14.472

154.997
3í1.466

879
305

102.000

1,222

t76.í53

923
4.759

í02.000

1.283

178.385

969
3.289

í02,000

1.347

178.992

í.0í8
3.597

'102.000

1.414

169.469

í.068
4.98í

'102.000

í.485
'104.406 í08.965 í07.605 108.029 109.534

A Pessoal

Ao Estado e Outros êntes Públicos
Saldo Anterior
lRc
Encargos

236.729 245.701 245.386 246.499 7.629

146.263 116.125 í08.í6í 108.484 í08.948
Variação de disponibilidades 2090 9242 8108 19735

Totafde Pagamentos 798.864 648.034 648.779 650.í12 655,315

contabilista cêrtifi cadâ

51.595 8.478 8,799 8,848 8.900
8.39í 561 253 74

98.256 98.80í 99.383 99.974

ãs-\+-
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ANEXOs
Plano Plurianual de Investimentos

toorden0!óo deÁnrbito S0(i0le Firì0n(eiÍo d0r H0bil0çõer do |,/1Lrrj(íp 0 dê cuim0íôes, EfÁ, UnÌpè$001, Ldú
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ANEXO6
Parecer do Fiscal Unico

to0Íden0!õ0 dsÁmbÍto S0cl0Ìe Fin0n(elr0 d0r H0bil0!õer do [1un !ípio de GLrim0fóer, El,{, LJnipers00, Ld0



M
ARMANDO MAGALHÃE' CARLOS SILVA & ASSOCIADOS, SROC, LDA.
SOCIEDÁDE DE RE\'ISORES OIÌCL\LS DE CONTAS

PARECER DO FISCAT ÚNICO SOBRE OS

INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAT

INTRODUçÃO

1, Para os efeitos do artigo 25,s, n,e 6, alínea j) da Lei n.e SO/ZO1-2, dê 31 de Agosto,
apresentêmos o nosso parecer sobre os instrumentos de gestão previsional da cAsFlG -
coordenação de Âmbito social e Financeiro das Habitâções do Município dê Guimãrães, E.M.,
Unipessoal, Lda,, os quais são constituídos pelos sêguintes documentos: plano de
lnvestimento (obras de repa ra çã o/investim ento) 2oLi -2020; Balanço e Demonstração de
Resultados Previsionais 2016-2017 e plano de Tesouraria (recebimentos e pagamentos) 2016-
2020.

RESPONSABITIDADES

2. É da responsabilidade do conselho de Gestão a preparação e a apresentação da informação
previsional, a qual inclui a idenÌificação e dìvulgação dos pressupostos mais sìgnifÌcativos que
lhe servira m de base.

3. A nossa responsabilìdade consiste em verificar a consistência e adequação dos pressupostos e
estimativas contidos nos instrumentos de gestão previsional acima referidos, competindo-nos
emitir um relatório profissionale independente baseado no nosso trabalho_

ÂMsrro

4' o trabalho a que procedemos teve como objectivo obter uma segurança moderada quanto a
se a informação previsìonal contida nos instrumentos de gestão anteriormente referida está
Ìsenta de distorções materialmente relevantes. o nosso trabalho foi efectuado de acordo com
as Normas Internacionais de Auditoria (l5A) e demais normas e orientações técnicas e éticas da
ordem dos Revlsores oficiais de contas. somos independêntes da entidade nos termos da lei e
cumprìmos os demaís requisìtos éticos nos termos do código de ética da ordem dos Revìsores
oficiais de contas. o nosso trabalho.foi planeado de acordo com aquele objectivo, e consistiu:

a) principaimente, em indagações e procedimentos analíticos destrnados a rever:

- a fiabìlidade das asserções constantes da informação previsional;
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- a adequâção das poríticas contabirístÌcas adoptadas, tendo em conta as circunstâncias e a
consistência da sua aplicação;

- a apresentação da informação previsional.

b) na verificação das previsões constantes dos documentos em anárise, com o objectivo deobter uma segurança moderada sobre os seus pressupostos, crrtérios e coerência.

5' Entendemos que o trabarho efectuado proporciona uma base aceitáver para a emissão dopresente parêcer sobre os instrumentos de gestão previsionaÍ.

PARECER

6. Com base no trabalho efectuado sobre a evidência que suporta os pressupostos da informaçãofinanceira previsional dos documentos acima referidos, nada chegou ao nosso conhecimentoque nos leve a concluir que tais pressupostos não proporclonem uma base aceitável paraaquela informação e que tar informação não tenha sido preparada e apresentada de formaconsrstente com as poríticas e princípios contabirísticos normarmente adoptados pera entidade.

Vìla Nova de Gaia,21 de Outubro de 2016

ARMANDO MAGALHÃES, CARLOS SILVA & ASSOCIADOS, SROC, LDA.
representada por

(António de Jesus pereira.
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Aos vÌnte e um dias do mês de outubro do ano de dois mÌl e dezasseis, MICUEL

RlBElRo DE sousA, presidente da Assembleia Geral da cAsFrc - coordenação

de Âmbito social e Financeiro das Habitações do l\4unicÍpio de cuimarães, E,rvr..

unìpessoal, Lda., por deliberaçâo da câmara rvunicipal de cuimarães tomada
em sua reunião ordinárÌa do dia 06 de Fevereiro do ano de dois mil e catorze,
ê, nessa qualidade e como membro único daquele mesmo órgão, deliberou
constitu ir uma sua sess ão, --- ---
DOCUMENTOS DE CESTÃO PREVISIONAL PARA O NruO ECOr{ÓI ICO DE 2OI 7 E

PLANO PLURIANUAL 2017-2020 - em conformidade com o disposto no artigo
9o, alínea a), 10" alínea e) e 16. alínea c) do número Z dos respetivos
estatutosr procedeu-se à análise dos documentos prevjsionais para o exercício
económico de 2017, a submeter ao conhecimento e aprovação (contratos*
programa) do órgão executivo e deliberativo do Município de cuimarães. A
referida proposta, acompanhada pelos documentos obrigatórios, dão-se aoui
por reproduzidos e ficam arquivados em pasta anexa ao livro de atas.
DELIBERADO APROVAR ___--__

Para constar se lavrou a preSente ata que vai ser assinada pelo representantel

do Município na Assembleia-gerar,

Miguel Ribeiro dê Sousa.


